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PREFÁCIO

O Plano Nacional de Recursos Hídricos constitui um 
dos principais instrumentos previstos na legislação 
para a implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos. Pautado pela Lei no 9.433, de 1997, foi agora 
elaborado graças a um grande esforço dos órgãos de go-
verno, aliado aos segmentos sociais que interagem com 
a temática.

O Plano defi ne como objetivos estratégicos a melhoria 
da disponibilidade hídrica, em quantidade e qualidade, 
a redução dos confl itos pelo uso da água e a percepção 
da conservação da água como valor socioambiental rele-
vante. Esses objetivos refl etem, por sua vez, grande parte 
das discussões em nível internacional, confi guradas nos 
eventos relativos à Década Brasileira e Internacional da 
Água (2005-2015), ao estabelecimento das Metas do Mi-
lênio e à Cúpula Mundial de Johannesburgo para o De-
senvolvimento Sustentável (Rio + 10), além de atender 
às deliberações da I e da II Conferências Nacionais do 
Meio Ambiente.

Para o alcance desses objetivos, o Plano estabelece um 
conjunto de macrodiretrizes para a utilização dos recur-
sos hídricos, que se desdobram em programas de âmbi-
to nacional e regionais que contemplam temas da gestão 
e do planejamento integrado dos recursos hídricos.

Com o Plano Nacional de Recursos Hídricos, o Brasil dá 
um passo importante no estabelecimento das bases para 
a construção de um novo modelo sustentável de desen-
volvimento no que se refere aos usos da água.

Sua elaboração contribuiu para o fortalecimento do Sis-
tema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
(SINGREH), na medida em que promoveu a participa-
ção de um grande número de atores sociais em ofi cinas, 
encontros públicos, seminários e nas discussões realiza-
das por meio de Comissões Executivas Regionais (CER) 
criadas em todas as regiões hidrográfi cas brasileiras e 
integradas por representantes do governo federal, dos 

Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hí-
dricos, dos usuários e da sociedade civil organizada. 
Além disso, sua elaboração foi sustentada por uma den-
sa base técnica orientada para dar suporte a uma inédita 
participação social, atendendo às diretrizes fundamen-
tais de atuação do Ministério do Meio Ambiente.

Os resultados a que se chegou demonstram claramente 
que as intervenções necessárias não se situam exclusiva-
mente no âmbito do sistema de recursos hídricos. Para 
isso, é preciso que as mesmas transversalidade e partici-
pação utilizadas para sua formulação se refl itam na fase 
de implementação, promovendo uma pactuação que en-
volva os órgãos e os ministérios responsáveis pelas prin-
cipais políticas setoriais que afetam os recursos hídricos, 
sem o que o Plano não terá a efi cácia desejada.

Com a aprovação do Plano pelo Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos, foi delineado um sistema de acom-
panhamento e avaliação que inclui, dentre as etapas de 
monitoramento, a publicação sistemática de informes 
periódicos voltados ao registro da evolução da imple-
mentação do Plano e do atendimento de seus objetivos 
estratégicos.

Estou certa de que o Plano Nacional de Recursos Hí-
dricos contribuirá para o fortalecimento de uma cons-
ciência e de uma prática cotidiana que tenham como 
premissa a conceituação da água como bem comum, 
essencial à vida e disponível para o atendimento das 
necessidades básicas de todos os brasileiros, desta e das 
próximas gerações.

Registro, uma vez mais, o agradecimento a todos que 
emprestaram a este processo sua competência técnica, 
sua capacidade intelectual e, sobretudo, sua sensibilida-
de solidária.

MARINA SILVA
Ministra de Estado do Meio Ambiente
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APRESENTAÇÃO

A Década Brasileira da Água foi iniciada em 2005, con-
forme solicitação do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos (CNRH), que aprovou moção transformada 
em Decreto Presidencial, de 22 de março, integrado à 
Década Mundial instituída pelas Nações Unidas no Dia 
Mundial das Águas.

Essa iniciativa tem como propósito chamar a atenção 
para a elevada importância do tema água com vistas a 
atingir as Metas do Milênio, bem como estabelecer o 
vínculo necessário da Política Nacional de Recursos Hí-
dricos com as questões da saúde, da criança, da fome, da 
mulher e do desenvolvimento sustentável.

Para tanto, é fundamental planejar, razão por que se es-
tabeleceu a elaboração dos planos de recursos hídricos 
como uma das metas a serem cumpridas por todos os 
países até o fi nal de 2005, em atendimento ao que pro-
clamou a Cúpula de Johannesburgo para o Desenvolvi-
mento Sustentável (Rio + 10).

Foi com esse desafi o, aliado à responsabilidade defi ni-
da na Lei das Águas, cujo artigo 5o elenca a elaboração 
dos planos como primeiro e fundamental instrumento 
na implementação da Política e do Sistema de Geren-
ciamento das Águas, que priorizamos a elaboração do 
presente Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), 
criando um programa no Plano Plurianual do governo 
federal (PPA 2004-2007) e reorganizando a equipe in-
terna da Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério 
do Meio Ambiente (SRH/MMA), bem como defi nindo 
a metodologia fundada nos pilares da participação, da 
descentralização e de políticas integradas.

Construímos parcerias e viabilizamos recursos que pos-
sibilitaram amplo envolvimento social na elaboração do 
Plano, mediante a realização de diferentes modalidades 

de reuniões, estudos técnicos, seminários, ofi cinas e en-
contros públicos, agregando conhecimento dos mais va-
riados matizes e setores, seja da sociedade civil, seja dos 
usuários de água, das entidades de pesquisa e dos órgãos 
integrantes das três esferas de governo.

É importante registrar, outrossim, a enorme contribui-
ção técnica da Agência Nacional de Águas (ANA) ao 
preparar vários estudos que subsidiam muitos capítulos 
e os Cadernos Regionais de Recursos Hídricos, além de 
seu envolvimento permanente em todo o trabalho.

Todo o processo de elaboração deste Plano foi acompa-
nhado passo a passo pelo CNRH, cujas Câmaras Técni-
cas exerceram papel sobremaneira relevante, em espe-
cial a Câmara Técnica do Plano (CT-PNRH), composta 
por técnicos dos governos federal e estaduais, represen-
tantes dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 
e de comitês de bacia hidrográfi ca, representantes de 
organizações não-governamentais, representantes de 
organizações técnico-científi cas e demais associações e 
entidades dos setores usuário e sociedade civil, coorde-
nada pela Associação Brasileira de Recursos Hídricos 
(ABRH), entidade representativa da sociedade civil.

O Plano busca difundir uma nova cultura das águas, 
apregoa e coloca em prática os valores e os princípios 
ecológicos, culturais, sociais e econômicos referidos por 
nossa Lei das Águas e a Política Ambiental.

A partir de duas vertentes de análise, nacional e regio-
nal, que se inter-relacionam, estão organizados os temas 
e as questões estratégicas, considerando a análise das va-
riáveis resultantes da interação do âmbito regional para 
todo o país, na qual se destacam os temas e as questões 
regionais de importância nacional. Daí resultam diretri-
zes gerais, metas e programas voltados para: a instrução 



de ações de âmbito do governo federal, visando à ar-
ticulação dos órgãos e das entidades da União com os 
órgãos e as entidades dos demais entes federativos, haja 
vista o comando legal no sentido de efetivamente imple-
mentar a gestão compartilhada e cooperada das águas 
e a articulação entre as entidades colegiadas do Siste-
ma Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
(SINGREH).

Agrega-se, ainda, a análise de temas e questões de per-
tinência nacional voltados para o estabelecimento de 
diretrizes, metas e programas relacionados: às inserções 
global e macrorregional do Brasil, próprias às articula-
ções com outros países; à Política Nacional de Recursos 
Hídricos no Quadro Administrativo Brasileiro; à articu-
lação da Política de Recursos Hídricos com outras po-
líticas públicas, como as de desenvolvimento regional, 
meio ambiente, saúde, ciência e tecnologia, segurança 
alimentar e nutricional, uso e ocupação do solo e suas 
interfaces com o planejamento municipal, especialmen-
te na questão da drenagem urbana e das inundações; e 
à articulação com setores intervenientes, como os usuá-
rios das águas e os setores de energia, saneamento, mi-
neração, agropecuária, indústria, entre outros.

De forma transversal, a análise fornece elementos vol-
tados para a incorporação efetiva dos Municípios ao 
processo de gestão das águas em face da necessária arti-
culação do planejamento municipal (planos diretores e 
legislação de ordenamento do uso, ocupação do solo e 
zoneamento ambiental) com o planejamento de recur-
sos hídricos.

O Plano Nacional de Recursos Hídricos é constituído 
por quatro volumes: Panorama e estado dos recursos hí-
dricos do Brasil; Águas para o futuro: cenários para 2020; 
Diretrizes; e Programas nacionais e metas.

O documento Panorama e estado dos recursos hídricos do 
Brasil contempla a defi nição de um quadro referencial 
do país em termos de qualidade e quantidade das águas 
superfi ciais e subterrâneas, além de abordar aspectos re-
lacionados à Política e ao Sistema de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos do país, aos biomas, às ecorregiões 
aquáticas e aos principais usos da água.

O documento Águas para o futuro: cenários para 2020 
apresenta três cenários prováveis sobre os recursos hí-
dricos. Tem como base os cenários prováveis consolida-
dos, assim como o pactuado no CNRH, contemplando 
as análises de alternativas de crescimento demográfi co 
e de evolução das atividades produtivas. As estratégias 
estabelecidas consolidam-se na forma de diretrizes e de 
uma estrutura programática.

Assim, mais que um documento que apresenta diagnós-
tico, cenários, diretrizes, metas e programas orientado-
res da implementação da Política e do Sistema Nacional 
de Recursos Hídricos até o horizonte de 2020, o Plano 
Nacional é, sobretudo, um processo permanente e dinâ-
mico de planejamento participativo, cujo mote principal 
é estabelecer um pacto nacional no sentido de atender 
aos múltiplos interesses setoriais no uso das águas e 
promover a viabilidade econômica e a sustentabilidade 
socioambiental, visando sempre ao fortalecimento do 
Pacto Federativo.

JOÃO BOSCO SENRA

Secretário de Recursos Hídricos 

do Ministério do Meio Ambiente
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1 ASPECTOS GERAIS

O documento Panorama e estado dos re-

cursos hídricos do Brasil visa a reunir in-

formações relevantes e fornecer elemen-

tos explicativos, subsidiando o desenvolvimento das 

etapas subseqüentes do Plano Nacional de Recursos 

Hídricos (PNRH), como o estabelecimento dos cená-

rios, que compreendem o período de 2005 a 2020, e 

a proposição de diretrizes, metas e programas. Essas 

informações foram reunidas a partir de uma série de 

documentos, tais como: I) o Documento Básico de Re-

ferência (DBR); II) os estudos nacionais realizados pela 

Agência Nacional de Águas (ANA); III) os Cadernos 

Regionais de Recursos Hídricos; IV) os Cadernos Se-

toriais de Recursos Hídricos;V) os relatórios das Ofici-

nas Temáticas e Setoriais ocorridas durante o processo 

de construção do Plano. 

Também foram consultados outros dados oriundos de 

pesquisas em diversas fontes. O presente documento, par-

te integrante deste Plano Nacional de Recursos Hídricos, 

discorre sobre um amplo conjunto de temas que abordam 

desde aspectos históricos e jurídicos do sistema de geren-

ciamento de recursos hídricos até aspectos ambientais, 

econômicos, culturais e hidrológicos do país, bem como 

aspectos relacionados ao contexto internacional das águas. 

Está dividido em 12 capítulos. O primeiro são os aspec-

tos gerais. O segundo apresenta, brevemente, os antece-

dentes históricos do PNRH, perpassando por suas bases 

conceituais e culminando na descrição da metodologia 

empregada para sua construção. No terceiro capítulo, o 

histórico do desenvolvimento da gestão integrada dos 

recursos hídricos no Brasil é resgatado desde o período 

colonial até a atualidade, procurando abordar os acon-

tecimentos nacionais e internacionais que infl uíram no 

estabelecimento da Política Nacional de Recursos Hí-

dricos vigente.

A base jurídica e institucional do atual modelo de gestão 

de recursos hídricos é devidamente tratada no quarto 

capítulo, no qual, à luz da Carta Magna, são apresenta-

dos os aspectos relativos à dominialidade e às águas no 

sistema federativo brasileiro. Além disso, descrevem-se 

a concepção, os fundamentos, os objetivos, as diretrizes 

gerais, os instrumentos e o arranjo institucional previs-

tos na Política Nacional de Recursos Hídricos.

No quinto capítulo, é abordada criticamente a situação 

da implementação da Política Nacional de Recursos Hí-

dricos no que tange a seus instrumentos e colegiados, 

bem como aos órgãos da administração pública res-

ponsáveis pela gestão das águas e das necessárias arti-

culações para o fortalecimento do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), cul-

minando numa análise sobre a evolução, as experiências 

e os avanços do referido sistema.
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O sexto capítulo trata do contexto das relações interna-

cionais, resgatando as convenções e as declarações inter-

nacionais das quais o Brasil é signatário, que envolvem, 

direta ou indiretamente, a temática água, e as experiên-

cias brasileiras atinentes à gestão conjunta de rios trans-

fronteiriços e fronteiriços. Nesse contexto, aborda-se a 

importância das experiências brasileiras em gestão inte-

grada dos recursos hídricos ante outros países da Amé-

rica Latina e Caribe.

No sétimo capítulo é tratada a conjuntura macroeconô-

mica brasileira e suas relações com os recursos hídricos, 

levando-se em conta os efeitos da pauta de exportação e 

importação brasileira sobre os recursos hídricos nacio-

nais, além de incorporar análises de questões relativas 

a setores da economia nacional. Já o oitavo capítulo diz 

respeito ao conhecimento dos biomas, das ecorregiões 

(especialmente as ecorregiões aquáticas brasileiras) e 

das biorregiões, como principais referenciais espaciais 

para a conservação da biodiversidade no Brasil. Neste 

capítulo é ainda abordada questão referente às áreas 

úmidas (considerando a Convenção de Ramsar), às áre-

as legalmente protegidas, dentre outras questões legais 

da agenda ambiental brasileira.

Os saberes autóctones das sociedades tradicionais, em 

relação ao uso e à conservação da água, são brevemente 

caracterizados no nono capítulo, que descreve a impor-

tância das comunidades tradicionais não indígenas e os 

povos indígenas do Brasil em relação à água.

No décimo capítulo, intitulado “A situação atual das 

águas do Brasil”, é tratado um conjunto de temas que diz 

respeito ao conhecimento e à caracterização das disponi-

bilidades de águas superfi ciais e subterrâneas sob a ótica 

da quantidade e da qualidade. As informações advindas 

desse conjunto de temas contribuem para a defi nição 

do balanço entre as demandas e as disponibilidades da 

água, apresentado no fi nal do capítulo supracitado. É ca-

racterizada a rede básica, hidrométrica e de qualidade 

das águas superfi ciais, identifi cando-se as estações e o 

tipo de observação. Ademais, faz-se uma breve aborda-

gem sobre captação direta das águas de chuva.

O décimo primeiro capítulo apresenta situações espe-

ciais de planejamento que se constituem em espaços 

territoriais cujas peculiaridades, sejam do meio natu-

ral ou do processo de uso e ocupação, conduzem a um 

recorte diferenciado cujos limites não necessariamente 

coincidem com os de uma bacia hidrográfi ca, tais como 

biomas, interligação de bacias, entre outras. Já o último 

capítulo, denominado “Desafi os e oportunidades para a 

gestão das águas no Brasil”, apresenta inicialmente uma 

abordagem sobre cada setor econômico usuário a fi m 

de contextualizar suas potenciais contribuições para o 

desenvolvimento sustentável do país, bem como os de-

safi os existentes sob as respectivas óticas setoriais. Em 

seqüência, são brevemente relatados os confl itos pelo 

uso da água nas regiões hidrográfi cas brasileiras. Ao fi -

nal do capítulo, são analisadas as condicionantes para o 

aproveitamento sustentável dos recursos hídricos, con-

siderando a Divisão Hidrográfi ca Nacional.
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2.1 BREVE HISTÓRICO

O estabelecimento deste Plano Nacional de Re-
cursos Hídricos é fruto de uma série de aconte-
cimentos históricos, nacionais e internacionais, 

que trouxeram signifi cativas contribuições para a imple-
mentação da Política e do Sistema de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos no Brasil. Esses acontecimentos estão 
descritos no capítulo 4 deste documento.

Ao considerar exclusivamente as experiências no âmbito 
do país para a formulação do Plano Nacional de Recur-
sos Hídricos, duas iniciativas merecem destaque. A pri-
meira, realizada pelo Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica (DNAEE), em 1985, foi fundamentada na 
Portaria do Ministério das Minas e Energia no 1.119, de 
15 de agosto de 1984, que estabeleceu, como objetivo do 
trabalho, a defi nição e a implementação de uma sistemá-
tica permanente de planejamento, avaliação e controle do 
uso múltiplo integrado dos recursos hídricos, abrangendo 
planos regionais e planos de bacia ou de Regiões Hidro-
gráfi cas.

A outra iniciativa foi desenvolvida pela Secretaria de Re-
cursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente SRH/
MMA, em 1996, por meio do contrato fi rmado com a 
Fundação Getúlio Vargas (FGV) para a formulação de 
um Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH). No 
entanto, esse trabalho, concluído em 1998, conforme nota 
da SRH/MMA sobre o referido documento (NEVES, 
2004), não se confi gurou como um Plano Nacional, mas 
como um estudo de apoio ao diagnóstico nacional dos 
recursos hídricos.

Nessa perspectiva histórica, também devem ser ressaltadas 
a instituição da Política Nacional de Recursos Hídricos e a 
criação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recur-
sos Hídricos (SINGREH), por meio da Lei no 9.433, de 8 
de janeiro de 1997, que, em seu artigo 5o, apresenta como 

primeiro instrumento os planos de recursos hídricos e, no 
artigo 35, inciso IX, a competência do Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos (CNRH) para acompanhar a exe-
cução e aprovar o PNRH, além de determinar as provi-
dências necessárias ao cumprimento de suas metas (ver 
capítulos 5 e 6).

No contexto institucional, o CNRH criou, por intermédio 
da Resolução no 4, de 10 de junho de 1999, a Câmara Téc-
nica do Plano Nacional de Recursos Hídricos (CTPNRH), 
na qualidade de câmara permanente, competindo-lhe 
“acompanhar, analisar e emitir parecer sobre o Plano Na-
cional de Recursos Hídricos”.

Nesta câmara, foram desenvolvidos diversos documen-
tos, dentre eles o Plano Nacional de Recursos Hídricos 
– Contribuição para o Estabelecimento de Diretrizes para 
a sua Elaboração, estruturada pelo dr. Flávio Terra Barth, 
apresentado na V Reunião Ordinária do CNRH, em 15 de 
dezembro de 2000. O documento descreve uma série de 
pressupostos e recomendações que foram considerados e 
aperfeiçoados até se chegar às atuais bases para a elabora-
ção do Plano.

A fi m de estabelecer um suporte à execução técnica do 
PNRH, a CT-PNRH iniciou uma discussão que culminou, 
em 2002, na criação do Grupo Técnico de Coordenação e 
Elaboração do Plano (GTCE), composto por técnicos da 
SRH/MMA e da ANA.

Outro trabalho signifi cativo da CT-PNRH correspon-
deu às discussões, aos estudos e às análises com vistas 
à aprovação da Divisão Hidrográfi ca Nacional (Resolu-
ções no 30 e no 32 do CNRH, de 11 de dezembro de 2002 
e 25 de junho de 2003, respectivamente), que confi gu-
ram a base físico-territorial para a elaboração e a imple-
mentação do Plano.

Também merecem menção as análises da CT-PNRH para: 
I) o estabelecimento do Documento Base de Referência 
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(DBR), que apresenta um diagnóstico inicial em relação 
aos recursos hídricos do Brasil, bem como uma propos-
ta de estrutura para o PNRH; e II) a defi nição do escopo 
técnico, metodológico e processual da construção deste 
Plano Nacional. 

Por fi m, faz-se mister ressaltar que a inclusão do PNRH no 
Plano Plurianual do governo federal (PPA – 2004-2007) e 
sua priorização no âmbito da atual gestão da SRH/MMA 
foram fundamentais para a conclusão dessa primeira etapa 
de um processo dinâmico e contínuo, que prevê sucessivos 
refi namentos desse instrumento norteador da Gestão dos 
Recursos Hídricos no Brasil.

2.2 O PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DO 
PLANO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRI-
COS: BASES CONCEITUAIS

A iniciativa do governo federal, por meio da SRH/MMA, 
de resgatar e priorizar o estabelecimento de processos de 
planejamento de médio e longo prazos é de suma impor-
tância para o fortalecimento, a continuidade e a integra-
ção de políticas públicas correlatas bem como para o nor-
teamento das ações do Estado. O PNRH vem ao encontro 
dessa ação estratégica, e as bases conceituais para sua 
construção estão alicerçadas nos fundamentos, nos objeti-
vos e nas diretrizes gerais de ação, previstos na Lei Federal 
no 9.433/1997, destacando: a ratifi cação da dominialidade 
pública das águas; a prioridade para o consumo humano e 
para a dessedentação de animais em situações de escassez; 
os usos múltiplos das águas; seu valor econômico; a bacia 
hidrográfi ca como unidade territorial para a implementa-
ção da Política; a descentralização e a participação social 
no processo de gestão; a utilização integrada e sustentável 
da água; os conceitos de integração e articulação, tanto do 
ponto de vista dos processos socioambientais quanto polí-
ticos e institucionais.

Nessa abordagem, ressalta-se que ao envolver os siste-
mas estaduais de gerenciamento de recursos hídricos 
no processo de elaboração do PNRH buscou-se incor-
porar nessa dinâmica as premissas constitucionais re-
ferentes ao Pacto Federativo.

Além da Divisão Hidrográfi ca Nacional, que se constituiu 
na base físico-territorial para a elaboração e a implemen-
tação do PNRH, conforme mencionado anteriormente, 
sua elaboração contempla outros níveis de análise, cor-
respondentes ao território como um todo, à desagregação 
das 12 Regiões Hidrográfi cas em 56 unidades de planeja-
mento, além da regionalização em Situações Especiais de 
Planejamento (SEP), que constituem espaços territoriais 
cujas peculiaridades, sejam do meio natural ou do pro-
cesso de uso e ocupação do solo, conduzem a um outro 
recorte, cujos limites não necessariamente coincidem com 
os de uma bacia hidrográfi ca. A Figura 2.1 apresenta os 
diferentes níveis de agregação espacial, partindo das 56 
unidades de planejamento, consolidadas nas 12 Regiões 
Hidrográfi cas, até a sistematização para o país.

Essas 56 unidades de planejamento são utilizadas para 
agregar informações em caráter transitório até que o 
CNRH aprove as unidades de planejamento e/ou gestão 
de maneira permanente.

Dada a dimensão do país, assim como as diversidades 
físicas, bióticas, socioeconômicas e culturais das Regi-
ões Hidrográfi cas brasileiras, foram adotadas duas ver-
tentes de análise no âmbito do escopo metodológico do 
PNRH: uma nacional e outra regional, integradas e in-
terdependentes.

Na vertente nacional, organizam-se os temas e as questões 
estratégicas, de abrangência nacional, voltados para efeti-
var a gestão integrada dos recursos hídricos, decorrentes 
de três linhas de abordagem, quais sejam:

•  Linha vertical – incorpora a análise das variáveis 
resultantes da interação do âmbito regional para 
todo o país, na qual se destacam os temas e as ques-
tões regionais de importância nacional. Ressalta-se 
que tais temas e questões regionais estão organiza-
dos no intuito de explicitar a problemática da água 
e sua inter-relação com o processo de ocupação 
regional e a conseqüente pressão sobre os biomas 
e os ecossistemas.
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•  Linha horizontal – agrega a análise de temas e ques-
tões de pertinência nacional voltados à inserção glo-
bal e macrorregional do Brasil, própria às articulações 
com outros países; à articulação da Política Nacional 
de Recursos Hídricos no quadro administrativo bra-
sileiro; à articulação da política de recursos hídricos 
com outras políticas públicas; e à articulação com se-
tores intervenientes.

•  Linha transversal de análise – fornece elementos vol-
tados para a incorporação efetiva dos Municípios ao 
processo de gestão das águas, em vista da necessi-
dade de articular o planejamento municipal (planos 
diretores, ordenamento do uso e ocupação do solo, 
zoneamento ambiental) com o planejamento de re-
cursos hídricos.

No tocante à vertente regional, questões de caráter estrita-
mente regionais ou locais integram o estabelecimento da 
visão dos Recursos Hídricos nas 12 Regiões Hidrográfi cas 
brasileiras. Essa visão possibilita estabelecer as priorida-
des regionais, assim como a inserção macrorregional da 
região estudada, em face das possíveis articulações com 
regiões vizinhas.

Vale destacar que dois aspectos básicos, distintos e inter-
dependentes, foram também considerados para o estabe-
lecimento do escopo metodológico do PNRH: a participa-
ção e o envolvimento social, e o estabelecimento de uma 
base técnica consistente para auxiliar as discussões e as 
deliberações quanto ao Plano. Nesse contexto, destaca-se 
que a construção participativa e descentralizada do Plano 
Nacional de Recursos Hídricos amplia e alarga o universo 
dos participantes para além do CNRH e das respectivas 
câmaras técnicas relacionadas ao tema. Dessa forma, re-

FIGURA 2.1 – Níveis de agregação de informações do PNRH. (A) Brasil, (B) Divisão Hidrográfica Nacional e (C) 56 
Unidades de Planejamento 
Fonte: SIPNRH (SRH/MMA)
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forçando as atribuições do CNRH de aprovar e legitimar 
o Plano em todas as suas etapas de desenvolvimento, esse 
procedimento visa a sinalizar para o Conselho sobre a ca-
pilaridade das ações delineadas, a imprimir maior legiti-
midade e compromisso com a implementação do Plano, 
assim como a dar conseqüência às orientações por ele 
apontadas e estabelecidas.

Portanto, como mencionado anteriormente, o Plano 
Nacional de Recursos Hídricos apoiou-se em uma base 
técnica como subsídio aos debates, que envolveram 
aproximadamente 7 mil pessoas. Além dessas informa-
ções, a base técnica compôs o conjunto de informações 
necessárias para a estruturação dos conteúdos do Pla-
no. Essa base é composta pelo Documento Básico de 
Referência (DBR) (SRH/ANA, 2005); pelo conjunto de 
dez estudos nacionais realizados pela Agência Nacional 
de Águas (ANA); pelos 12 Cadernos Regionais de Re-
cursos Hídricos desenvolvidos em consonância com as 
Comissões Executivas Regionais (CER) e tendo como 
foco a análise da dinâmica das 12 Regiões Hidrográfi cas 
brasileiras e de suas relações com os recursos hídricos; 
pelos cinco Cadernos Setoriais de Recursos Hídricos, 
que apresentam uma análise da dinâmica dos principais 
setores usuários de recursos hídricos e de suas relações 
com a água; e pelos relatórios das quatro ofi cinas temá-
ticas, das três ofi cinas setoriais e do Seminário Nacional 
de Diretrizes e Programas, ocorridos entre os meses de 
março de 2004 e novembro de 2005.

Com o intuito de imprimir um enfoque mais estratégico 
ao processo de planejamento do PNRH, empregou-se a 
metodologia de prospectiva exploratória para a constru-
ção de cenários, de maneira que fosse explicitados futuros 
alternativos prováveis para os recursos hídricos nacionais, 
considerando o período de 2005 a 2020 (ver volume II do 
PNRH – Águas para o futuro: cenários para 2020). Para 
tanto, além das duas primeiras reuniões das CER, ocor-
ridas nos meses de junho e julho de 2005, duas ofi cinas 
nacionais foram realizadas em setembro e outubro do 
mesmo ano para tratar exclusivamente dos cenários para 
os recursos hídricos nacionais.

À luz das bases conceituais apresentadas, e em consonân-
cia com as Metas de Desenvolvimento do Milênio e com 
os preceitos defi nidos na Agenda 21 Brasileira, o PNRH 
tem como objetivo geral: 

Estabelecer um pacto nacional para a defi -
nição de diretrizes e políticas públicas vol-
tadas para a melhoria da oferta de água, em 
quantidade e qualidade, gerenciando as de-
mandas e considerando ser a água um ele-
mento estruturante para a implementação 
das políticas setoriais, sob a ótica do desen-
volvimento sustentável e da inclusão social.

Nesse contexto, ressalta-se que este Plano Nacional é de-
senvolvido com uma visão de processo, voltado para sub-
sidiar o SINGREH na construção de um ciclo virtuoso do 
planejamento–ação–indução–controle–aperfeiçoamento. 
Portanto, o PNRH apresenta um caráter dinâmico e contí-
nuo, apoiado em um processo de monitoramento, avalia-
ção e atualizações periódicas, incorporação do progresso 
ocorrido, bem como de novas perspectivas, decisões e 
aprimoramentos que se fi zerem necessários.

2.3 A METODOLOGIA DE CONSTRUÇÃO 
DO PNRH: DA DEFINIÇÃO DAS COMIS-
SÕES EXECUTIVAS REGIONAIS (CER) AO 
ESTABELECIMENTO DOS PROGRAMAS

A metodologia estabelecida para a construção do PNRH é 
resultado de uma série de discussões que envolvem, prin-
cipalmente, a CT-PNRH e o GTCE, apresentando duas 
vertentes para o desenvolvimento de ações – uma regio-
nal e outra nacional. Seu principal desafi o, à luz das bases 
conceituais anteriormente descritas, recaiu nas seguintes 
questões: I) como estabelecer um processo que ampliasse 
a consulta à sociedade brasileira (para além das instâncias 
do CNRH), considerando as instâncias do SINGREH, 
bem como os distintos “níveis de amadurecimento” da 
gestão dos recursos hídricos nas Regiões Hidrográfi cas 
brasileiras, mantendo uma dinâmica executiva; II) como 
estabelecer um ambiente de negociação que buscasse a 
construção de pactos em relação às ações com refl exos 
sobre os recursos hídricos?
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2.3.1 A vertente regional: o processo de estru-
turação das CER

Após ampla análise sobre os desafi os descritos anterior-
mente e tendo como referência a Divisão Hidrográfi ca 
Nacional, visualizou-se a necessidade de estabelecer um 
espaço de articulação política e técnica (denominado, 
posteriormente, Comissão Executiva Regional – CER) em 
cada região hidrográfi ca para a realização de debates so-
bre questões técnicas, de cunho regional, e de articulações 
institucionais, visando a estabelecer maior sustentação e 
capilaridade ao Plano Nacional. Este espaço de articulação 
deveria, necessariamente, conter representantes que trou-
xessem a visão dos segmentos para as discussões sobre a 
base técnica do PNRH, bem como possuir um número de 
membros que permitisse o necessário caráter executivo 
almejado para essas comissões.

A partir dos resultados das primeiras discussões em rela-
ção à composição das CER, visualizou-se a necessidade de 
apoiar o processo nas instâncias do SINGREH. Naquela 
ocasião, foi considerado que um processo desencadeado 
pelo CNRH deveria articular-se diretamente com os co-
mitês de bacia de rios de domínio da União e com Con-
selhos Estaduais de Recursos Hídricos e, por meio desses, 
com os comitês de bacia de rios de domínio dos Estados.

No entanto, apesar dos avanços e do aprendizado alcan-
çados com os processos de formação de comitês de bacia 
de rios de domínio da União, verifi cou-se que o núme-
ro de comitês instalados é ainda reduzido para alicerçar 
um processo de âmbito nacional, como a elaboração do 
PNRH. Aquelas regiões onde ainda não há comitês seriam 
prejudicadas nesse processo participativo. Ademais, no 
tocante aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, há 
conhecidas desigualdades em relação aos seus respectivos 
estágios de implementação e às suas composições. Portan-
to, concluiu-se que a composição das CER deveria ocorrer 
a partir dos Sistemas Estaduais de Recursos Hídricos, com 
a representação desses sistemas podendo ser exercida por 
organizações da administração pública ou por meio dos 
comitês de bacia de rios de domínio estadual, considera-
dos órgãos de Estado, bem como por organizações da so-
ciedade civil e do segmento usuários de água.

No decorrer das discussões, foi observado que os órgãos da 
União, em particular os ministérios que possuem assento no 
CNRH, deveriam também compor as CER, tendo em vista a 
necessidade de ampliar as discussões em torno dos recursos 
hídricos, considerando as políticas setoriais, de âmbito na-
cional, e as diversidades regionais. Em uma proposta inicial, 
os comitês de rios do domínio da União estariam inseridos 
nesse grupo, seguindo a lógica de serem órgãos de Estado. 
Contudo, após intensos debates na CT-PNRH, tais comitês 
passaram a ocupar vagas próprias, independentemente de 
qualquer proporcionalidade nas CER.

Dessa forma, a composição das CER permitiu a articu-
lação entre as duas esferas de governo detentoras de do-
mínio sobre os recursos hídricos, além da necessária arti-
culação com as organizações da sociedade civil e com os 
setores usuários.

Adicionalmente, buscou-se ampliar a participação dos 
segmentos usuários da água e sociedade civil por meio de 
ofi cinas que pudessem prover o ambiente para o intercâm-
bio entre atores com foco de atuação regional e nacional, 
os do SINGREH e outros representativos desses segmen-
tos que não estariam, necessariamente, atuando no âmbito 
do Sistema.

Estabelecidos os segmentos anteriormente citados, que 
deveriam compor esses espaços de articulação regional 
do PNRH, a proporcionalidade era uma dedução lógica: 
um quarto para cada segmento, cabendo, então, defi nir 
o número de membros, considerando o caráter executi-
vo das CER. A partir dos debates que envolviam o GTCE 
e a CT-PNRH, defi niu-se que cada CER seria composta 
por 16 membros. Além destes, foram acrescidas vagas 
para os representantes de comitês de bacia de rios do do-
mínio da União em funcionamento, conforme já narrado, 
e para um representante do Fórum Nacional de Comitês 
de Bacia Hidrográfi ca, que defi niu a Comissão Executiva 
Regional da Região Hidrográfi ca do Paraná como lócus 
de sua atuação.

Particular atenção foi dispensada à Região Hidrográfi ca 
Amazônica, que teve sua CER, diferentemente das outras, 
composta por 24 membros. Essa decisão, que envolveu a 
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CT-PNRH (31a Reunião, de outubro de 2004), deveu-se 
ao fato de que todos os Estados da Federação, por meio 
dos Sistemas Estaduais de Recursos Hídricos ou dos ór-
gãos responsáveis pelo gerenciamento das águas de rios 
de domínio dos Estados, deveriam participar do processo 
regional. Dessa forma, ampliaram-se as vagas para garan-
tir a participação dos Estados do Acre e do Amapá, que 
possuem a totalidade de seus territórios na referida região 
hidrográfi ca e, portanto, não poderiam pleitear vagas em 
outras comissões executivas.

O passo seguinte foi estabelecer a dinâmica para a iden-
tifi cação dos membros das CER, que deveria, necessa-
riamente, perpassar pelas instâncias do SINGREH. A 
proposta apresentada pela SRH/MMA ao Fórum de Se-
cretários de Recursos Hídricos, em março de 2004, em 
Brasília-DF, previa que as CER deveriam ser estruturadas 
a partir da indicação dos Conselhos Estaduais de Recur-
sos Hídricos ou dos órgãos responsáveis pela gestão dos 
recursos hídricos nos Estados cujos conselhos não esti-
vessem em funcionamento. Os indicados para represen-
tar os segmentos das organizações da sociedade civil e dos 
usuários de água deveriam ser membros de colegiados, 
em funcionamento, dos Sistemas Estaduais de Recursos 
Hídricos. Acordou-se, ainda, que a repartição das vagas 
dos segmentos das organizações da sociedade civil, dos 
usuários e dos Sistemas Estaduais de Recursos Hídricos 
seria realizada por meio de articulação, envolvendo os 
presidentes ou os secretários-executivos dos Conselhos 
Estaduais de Recursos Hídricos dos Estados com territó-
rio em cada uma das 12 Regiões Hidrográfi cas.

A articulação entre os conselhos estaduais iniciou-se por 
meio de uma reunião demandada pelo Estado do Paraná, 
em meados de 2004, para debater a composição das CER 
das Regiões Hidrográfi cas do Atlântico Sul, do Paraná e do 
Uruguai, da qual participaram representantes dos Conse-
lhos Estaduais dos Estados do Rio Grande do Sul, de São 
Paulo, de Santa Catarina e do Paraná. Essa iniciativa de-
sencadeou uma série de reuniões pelo país, objetivando a 
repartição das vagas das CER entre os Estados partícipes.

Durante o VI Encontro Nacional de Comitês de Bacia 
Hidrográfi ca, realizado em junho de 2004 em Gramado- 
RS, foi apresentado o processo de construção do PNRH 
ao conjunto de comitês de bacia hidrográfi ca e realizadas 
reuniões envolvendo representantes de diversos conselhos 
estaduais. Posteriormente, houve a repartição das vagas 
envolvendo as CER das Regiões Hidrográfi cas Amazôni-
ca e Atlântico Nordeste Ocidental, fi nalizando, então, essa 
etapa de estruturação das CER.

No período compreendido entre julho e outubro de 2004, 
foi realizada uma série de reuniões envolvendo os diver-
sos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, que, a 
partir dos acordos estabelecidos no processo anterior, in-
dicaram os representantes dos Sistemas Estaduais de Re-
cursos Hídricos, dos usuários da água e das organizações 
da sociedade civil.

Paralelamente, a SRH/MMA, exercendo seu papel de Se-
cretaria Executiva do CNRH, convocou duas reuniões com 
os representantes do governo federal no conselho, buscan-
do estabelecer um processo de negociação para o preen-
chimento das vagas a eles reservadas nas 12 CER. Após a 
articulação institucional com os conselhos estaduais e os 
representantes do governo federal no CNRH, os nomes dos 
seus representantes nas CER estavam defi nidos, e, assim, 
foram formalizadas essas comissões, instituídas por meio 
da Portaria no 274, de 4 de novembro de 2004, e alterada 
pela Portaria no 277, de 22 de setembro de 2005.

Vale ressaltar que a composição das Comissões Executi-
vas Regionais ocorreu após várias discussões no GTCE 
e na CT-PNRH, nos quais foram explicitadas diferentes 
percepções sobre a dinâmica do SINGREH, revelando vá-
rios olhares sobre o método de articulação a ser utilizado 
para estabelecer um planejamento participativo em um 
país com a dimensão e a pluralidade social, econômica, 
cultural e ambiental como o Brasil. Certamente, ao con-
siderar o PNRH um processo dinâmico e contínuo, novas 
percepções deverão ser agregadas a fi m de aperfeiçoar esse 
espaço de participação como subsídio ao planejamento es-
tratégico dos recursos hídricos no Brasil.
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2.3.2 A agenda de trabalho das CER

Concomitantemente ao desenvolvimento dos processos 
de formação das CER, o GTCE e a CT-PNRH prossegui-
ram as discussões sobre as atividades que deveriam ser 
desenvolvidas para o estabelecimento da base técnica no 
eixo de articulação regional, tendo como referência as ba-
ses conceituais anteriormente descritas.

Nessas discussões, entendeu-se que a análise situacio-
nal das 12 Regiões Hidrográfi cas deveria contemplar as 
expectativas dos atores envolvidos nas CER. Em função 
disso, foi estabelecida a primeira atividade da agenda das 
CER, que consistiu em acompanhar sistematicamente a 
elaboração dos Cadernos Regionais de Recursos Hídri-
cos, analisar os Termos de Referência para sua elaboração, 
analisar os planos de trabalho dos consultores regionais 
contratados pela SRH/MMA e acompanhar sistematica-
mente os trabalhos desenvolvidos.

Outro aspecto considerado foi quanto à contribuição das 
CER para o estudo de cenários. Essa contribuição deu-se 
a partir das discussões ocorridas nas duas primeiras reu-
niões das CER, nas quais foram explicitadas as incertezas 
críticas e os atores regionais relevantes. Os resultados das 
CER quanto aos cenários foram consolidados e aportados 
como informação de subsídio às duas ofi cinas nacionais 
de construção de cenários. 

Por fi m, outra pauta de discussão regional recaiu sobre as 
informações para a defi nição das diretrizes e dos progra-
mas do PNRH. Nesse sentido, identifi cou-se a necessida-
de de ampliar o debate com os segmentos que compõem 
os sistemas estaduais de cada região hidrográfi ca. As dis-
cussões, no âmbito da CT-PNRH, sobre como se deveria 
proceder a essa discussão foram valiosas para reforçar a 
necessidade de ampliar a representatividade das CER e 
não somente o número de pessoas consultadas. 

Assim, acordou-se que a discussão sobre as diretrizes e 
os programas no âmbito das regiões seria realizada em 
seminários regionais, para os quais cada membro das 
CER convidaria outros três representantes de seu seg-
mento, mas não necessariamente de seu setor. Exem-
plifi cando: representantes do setor industrial deveriam 

convidar outros setores usuários de água que não es-
tavam participando diretamente da respectiva CER ou 
representantes das organizações técnico-científi cas de-
veriam convidar organizações da sociedade civil com 
outro “perfi l”, como organizações não-governamentais 
de interesse difuso ou organizações ligadas aos movi-
mentos sociais. A seguir, é apresentada a forma de com-
posição das CER e suas atividades.

COMISSÕES EXECUTIVAS REGIONAIS 
(CER)

As Comissões Executivas Regionais são compostas por 
representantes do Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos, de Sistemas Estaduais de Recursos 
Hídricos, dos segmentos usuários da água e da socieda-
de civil organizada de forma eqüitativa. Os membros das 
Comissões Executivas Regionais representantes do Siste-
ma Nacional de Recursos Hídricos são indicados pelos 
representantes do governo federal no Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos, e os demais membros das Comis-
sões Executivas Regionais são indicados pelos respectivos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos. Nos Estados 
que não contam com Conselhos de Recursos Hídricos , ou 
onde estes não estão ativos, a indicação dos membros das 
Comissões Executivas Regionais cabe aos órgãos da ad-
ministração pública responsável pelo gerenciamento dos 
recursos hídricos.

Durante o processo de elaboração do PNRH as Comis-
sões Executivas Regionais deverão desenvolver as seguin-
tes atividades:

I   avaliar os Termos de Referencia para elabora-
ção dos estudos retrospectivos e avaliações de 
conjuntura, denominados Cadernos Regionais 
de Recursos Hídricos;

II   apreciar a base técnica a ser utilizada no semi-
nário regional;
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III   auxiliar na produção dos Cadernos Regionais 
de Recursos Hídricos;

IV   auxiliar na estruturação dos seminários re-
gionais;

V  participar dos seminários regionais;

VI   apoiar o processo de mobilização social e a or-
ganização dos encontros públicos estaduais;

VII   apoiar o Grupo Técnico de Coordenação e Ela-
boração do Plano Nacional de Recursos Hídri-
cos GTCE/PNRH na consolidação das visões 
regionais dos recursos hídricos;

VIII   participar do Seminário Nacional de Con-
solidação das Diretrizes, das Metas e dos 
Programas do Plano Nacional de Recursos 
Hídricos; e

IX   desenvolver outras atividades durante o pro-
cesso de elaboração do Plano Nacional de Re-
cursos Hídricos em comum acordo com a Se-
cretaria de Recursos Hídricos do Ministério do 
Meio Ambiente.

Além dessas atividades, as CER deverão participar do pro-
cesso de avaliação do PNRH.

2.3.3 A vertente nacional

Concomitantemente às articulações da vertente regional, 
o GTCE e a CT-PNRH, tendo em vista a necessidade de 
manter em destaque a perspectiva nacional do Plano, de-
fi niram uma sistemática de articulação com os atores en-
volvidos no debate do PNRH e na formulação de políticas 
setoriais de abrangência nacional. Nesse sentido, estrutu-
raram se três ofi cinas setoriais e quatro ofi cinas temáticas. 
A defi nição dos participantes deu se em função de seu ló-
cus profi ssional ou de militância. 

Quanto às ofi cinas setoriais, uma primeira foi voltada aos 
técnicos do MMA e do Ibama para debater as proposições 
do próprio Ministério do Meio Ambiente ao PNRH, e as 

outras duas foram voltadas aos segmentos previstos na 
própria composição dos comitês de bacia – as organiza-
ções da sociedade civil e o segmento usuário da água.

Para a realização desses eventos, adotou-se como refe-
rência os representantes dos segmentos no CNRH, que, 
no exercício de sua representatividade, deveriam indicar 
os convidados para as respectivas ofi cinas. Entretanto, 
prevendo a necessária articulação das duas vertentes da 
construção do PNRH, regional e nacional, buscou-se a 
participação dos membros da CER, representantes dos 
respectivos segmentos. Essa dinâmica permitiu aproximar 
as representações setoriais nacionais e regionais, reforçan-
do o elo de articulação dos setores e qualifi cando sua par-
ticipação no debate do Plano Nacional.

Quanto às ofi cinas temáticas, sua realização estava vincu-
lada à necessidade de ampliar os debates relacionados a 
alguns temas de particular interesse à gestão dos recursos 
hídricos. Almejava-se também colher as percepções de di-
versos atores quanto àqueles temas. Nesse contexto, foram 
organizadas quatro ofi cinas: Gênero e Água; Aspectos So-
cioculturais e a Água; Gestão de Recursos Hídricos Trans-
fronteiriços; e Captação e Manejo da Água de Chuva, sen-
do esta sugerida durante a ofi cina com as organizações da 
sociedade civil. 

Além dessas sete ofi cinas, foram realizados duas ofi cinas 
nacionais de construção de cenários, para subsídio à cons-
trução dos cenários do PNRH, e o Seminário Nacional de 
Consolidação de Diretrizes e dos Programas, como sub-
sídio ao estabelecimento das diretrizes e dos programas 
do PNRH.

2.3.4 O desenvolvimento do processo de 
participação

Este item apresenta o processo metodológico de construção 
do PNRH, estruturando em ordem cronológica os eventos 
mencionados anteriormente e os debates realizados.

Os resultados de todos os eventos estão disponíveis na 
página eletrônica do PNRH (http://pnrh.cnrhsrh.gov.
br). Cabe ressaltar que a construção conjunta e o acom-
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panhamento do processo pela Câmara Técnica do Pla-
no Nacional de Recursos hídricos (CT-PNRH/CNRH), 
confi gurando-se como o espaço referencial para toda a 
articulação ocorrida, são de fundamental importância 
ao Plano, e o registro histórico dessa participação en-
contra-se disponível na página eletrônica do CNRH 
(http://cnrh-srh.gov.br). 

Os eventos que iniciaram essa etapa do processo do PNRH 
foram a ofi cina Aspectos Ambientais e os Recursos Hídri-
cos – Propostas do MMA e do Ibama ao PNRH, envolven-
do técnicos do MMA e do Ibama para debater sugestões ao 
PNRH; e a ofi cina Gênero e Água, organizada pelo MMA 
com patrocínio da Aliança do Gênero e da Água (GWA), 
com a presença de membros do Comitê Gestor, por exem-
plo, Maria Angélica Alegria, do Chile, e facilitada por 
profi ssionais credenciados pela GWA no Brasil. Buscou-
se debater a perspectiva de gênero na gestão de recursos 
hídricos, seguindo a diretriz da Conferência Internacional 
sobre a Água e o Meio Ambiente, realizada em Dublin, em 
1992. Ambas as ofi cinas foram realizadas em Brasília-DF, 
em março de 2004, e envolveram aproximadamente cem 
pessoas, resultando em recomendações à confi guração do 
processo de elaboração do PNRH.

No período entre março e novembro de 2004 vários even-
tos contaram com a participação da equipe do PNRH, 
objetivando a apresentação e a divulgação do processo 
em estruturação. Esses eventos contribuíram de maneira 
importante para o aperfeiçoamento da proposta inicial do 
GTCE. Entre os eventos ocorridos no período, destacam-
se o Fórum dos Secretários Estaduais de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos, no qual foi apresentada e pactuada a 
dinâmica do PNRH, realizada em março de 2004 em Bra-
sília-DF, as diversas reuniões para a articulação e a com-
posição das CER e a apresentação do processo de constru-
ção do PNRH no VI Fórum de Comitês em Gramado-RS 
em junho. Essa fase foi importante para a sensibilização de 
atores para a participação no processo público do PNRH.

Nos dias 4 e 5 de novembro de 2004, a SRH/MMA pro-
moveu a instalação das CER e a realização das primeiras 
reuniões dessas comissões. O evento contou com a par-
ticipação da ministra de Meio Ambiente, Marina Silva, 

que na oportunidade assinou a Portaria no 274 de 4 de 
novembro de 2004, instituindo as CER, bem como com 
a participação de aproximadamente 250 pessoas, dentre 
as quais os membros das CER. Foi apresentado o proces-
so de construção do PNRH e de suas bases conceituais, 
além de serem pactuados os respectivos cronogramas de 
atividades, realizadas as escolhas dos coordenadores e ini-
ciadas as análises das minutas de Termos de Referência 
para a contratação dos respectivos Cadernos Regionais de 
Recursos Hídricos.

Como encaminhamento do referido evento, acordou-se 
um prazo para o envio das contribuições das CER às mi-
nutas de Termos de Referência dos Cadernos Regionais. 
No período que antecedeu a contratação dos consulto-
res responsáveis pela elaboração dos citados Cadernos, o 
ritmo de atividades das CER foi reduzido. Entretanto, o 
GTCE continuou estruturando a base técnica de âmbito 
nacional, e a SRH/MMA realizou, nos dias 17 a 19 de fe-
vereiro de 2005, a ofi cina Sociedade Civil no PNRH – Am-
pliando o Debate sobre as Águas Brasileiras, que reuniu 
mais de oitenta pessoas, entre as quais os representantes 
das organizações da sociedade civil nas CER e de várias 
organizações da sociedade civil indicadas pelo FBOMS. 
Entre os objetivos dessa ofi cina estava proporcionar uma 
articulação entre os atores da sociedade civil partícipes das 
vertentes nacional e regional. Essa ofi cina contribuiu para 
o importante debate sobre a questão da representatividade 
das organizações da sociedade civil no SINGREH.

Do dia 6 a 9 de junho, foi realizada a ofi cina Segmentos 
Usuários: Ampliando o Debate sobre as Águas Brasileiras, 
em parceria com a Confederação Nacional da Indústria 
(CNI), em Brasília-DF, que contou com a participação de 
representantes de todos os setores usuários da água, go-
vernamentais e da iniciativa privada, totalizando aproxi-
madamente cem pessoas. A ofi cina objetivou ampliar a 
participação do segmento no processo do Plano, identi-
fi car os principais fatores relacionados aos recursos hídri-
cos que interferem na dinâmica dos diversos setores usuá-
rios, identifi car os fatores em curso e que deverão apontar 
alterações signifi cativas no comportamento desses setores 
e identifi car experiências de compatibilização de usos de 
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recursos hídricos bem-sucedidas. Como um dos resulta-
dos alcançados, pode-se citar a necessidade de estabelecer 
planejamentos integrados por parte dos setores usuários 
de recursos hídricos e de divulgar o SINGREH nas diver-
sas pastas ministeriais.

No contexto da retomada das atividades nos âmbitos das 
Regiões Hidrográfi cas, ocorreram, no período de 15 de 
junho a 14 de julho de 2005, 12 reuniões das CER, uma 
em cada região hidrográfi ca, com o objetivo de repactu-
ar os respectivos cronogramas, apresentar a metodologia 
de cenarização e os passos para sua aplicação e debater o 
plano de trabalho dos respectivos consultores regionais. 
Essa rodada de reuniões contou com a participação de 
aproximadamente duzentas pessoas e teve como encami-
nhamentos o estabelecimento de uma dinâmica de acesso 
a informações regionais por parte dos consultores, a partir 
dos representantes das CER, e o preenchimento da matriz 
de inter-relações de variáveis, que viria a ser consolidada e 
modelada pelo GTCE.

A matriz de inter-relações de variáveis teve como objetivo 
captar a percepção dos membros das CER quanto às rela-
ções existentes entre as variáveis relevantes para os recur-
sos hídricos regionais. Durante o mês de julho de 2005, 
os membros das CER receberam os consultores regionais, 
preencheram e encaminharam as matrizes ao GTCE para 
a realização da modelagem e da análise estrutural. Os re-
sultados da análise estrutural foram apresentados na se-
gunda rodada de reuniões com as CER.

Simultaneamente à realização da primeira rodada de 
reuniões com as CER, foi realizada a ofi cina Aspectos 
Institucionais, Legais e Tecnológicos para o Manejo das 
Águas de Chuva no Meio Rural e Urbano, nos dias 18 
e 19 de julho de 2005, em Brasília DF. A ofi cina contou 
com a participação de aproximadamente trinta pessoas 
e teve como objetivos promover o intercâmbio de co-
nhecimentos e experiências relacionadas ao tema, pro-
por diretrizes e programas ao PNRH referentes às águas 
de chuva e fomentar a articulação das políticas de águas 
pluviais com o PNRH.

A segunda rodada de reuniões com as CER, ocorrida en-
tre os dias 11 de agosto e 6 de setembro de 2005 nas 12 
Regiões Hidrográfi cas brasileiras, envolveu aproximada-
mente duzentas pessoas e teve como pauta principal de-
bater a primeira versão do Caderno Regional apresentada 
pelos consultores, debater e qualifi car o trabalho de aná-
lise estrutural a partir do cruzamento das matrizes preen-
chidas pelos membros de cada uma das CER e estruturar 
os seminários regionais. A qualifi cação dos resultados do 
preenchimento das matrizes permitiu que fossem corrigi-
das distorções da modelagem empregada a partir do co-
nhecimento da dinâmica regional por parte de cada uma 
das CER. A preparação dos seminários regionais envolvia 
a discussão, em conjunto, sobre a dinâmica de indicação 
dos convidados. A partir dessa rodada de reuniões, foi 
possível defi nir os locais e as datas para a realização dos 
seminários regionais, pactuar os critérios para a escolha 
dos convidados para os seminários e consolidar as contri-
buições regionais aos cenários do PNRH.

Entre os dias 15 de setembro e 4 de outubro de 2005, foram 
realizados os 12 seminários regionais, um em cada região 
hidrográfi ca, objetivando apresentar a segunda versão 
dos respectivos Cadernos Regionais e, tendo esses estu-
dos como insumo, debater propostas acerca de diretrizes 
e programas para o PNRH. Para o debate das propostas 
de cada região, a metodologia pautou-se pela identifi cação 
prévia pelo GTCE dos aspectos prioritários relacionados 
aos recursos hídricos em cada região e, posteriormente, 
pelas ações que estavam em curso nos âmbitos regionais. 
A partir desses dois resultados, procederam-se aos debates 
sobre as propostas de diretrizes e programas. O Quadro 
2.1 apresenta de forma resumida a dinâmica de articula-
ção da vertente regional.

As duas oficinas de subsídio à estruturação de cená-
rios, denominadas Oficinas Nacionais de Construção 
de Cenários, ocorreram, respectivamente, nos dias 12 
e 13 de setembro e 4 e 5 de outubro de 2005, em Bra-
sília-DF. As oficinas contaram com a participação de 
aproximadamente setenta representantes do governo, 
dos setores usuários e da sociedade civil e objetivaram 
definir, a partir das valiosas contribuições das CER 
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quanto às incertezas críticas e aos atores relevantes, 
um conjunto de “incertezas críticas” exógenas (glo-
bais e nacionais) e endógenas (referentes aos recursos 
hídricos). Com esses insumos, foi possível estruturar 
a matriz de investigação morfológica e, a partir dos 
trabalhos de três grupos, chegar à proposição de seis 
cenários sintéticos para os recursos hídricos no Brasil. 
Com base nos resultados das duas oficinas, foram ex-
plicitados os três cenários do PNRH para o horizonte 
2005 a 2020.

Durante o mês de outubro, também foram realizados 
27 encontros públicos estaduais, um em cada unidade 
da Federação, envolvendo um público de aproxima-
damente 1.500 pessoas. Os eventos, abertos à parti-

cipação da população em geral, foram organizados 
pela Secretaria de Recursos Hídricos (SRH/MMA) 
em parceria com o Ibama e contaram com o apoio 
da Agência Nacional de Águas e das Secretarias Es-
taduais de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. Ob-
jetivaram ampliar o debate com a sociedade sobre as 
proposições de diretrizes e programas como subsídio 
aos volumes finais do PNRH.

A oficina Gestão de Recursos Hídricos Transfrontei-
riços e Fronteiriços foi realizada na sala de conferên-
cias do Palácio do Itamaraty, em Brasília, nos dias 13 
e 14 de outubro de 2005 e envolveu aproximadamen-
te sessenta pessoas. O objetivo foi a identificação de 
aspectos prioritários e subsídios para a formulação de 

QUADRO 2.1
Resumo das atividades desenvolvidas pelas CER
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diretrizes, metas e programas do PNRH voltadas para 
o aumento da eficiência na gestão de recursos hídricos 
transfronteiriços. A metodologia de trabalho adotada 
foi a divisão do evento em duas partes distintas e inter-
dependentes. Na primeira, foram realizadas apresenta-
ções sobre temas afetos às relações do Brasil com paí-
ses vizinhos, sob a ótica da gestão de recursos hídricos, 
e na segunda parte, os participantes foram divididos 
em três grupos de trabalho, aleatoriamente, aos quais 
foi solicitado identificar temas prioritários, e para cada 
um, caracterizar a situação atual e propor ações condi-
zentes com o PNRH.

Nos dias 20 e 21 de outubro de 2005, em Belo Hori-
zonte, foi realizada a oficina Aspectos Políticos e So-
cioculturais e a Água, que envolveu cinqüenta pessoas. 
A oficina buscou identificar os aspectos socioculturais 
e simbólicos relevantes das comunidades e dos povos 
tradicionais na relação com a água; levantar os princi-
pais problemas e conflitos relacionados ao uso e à ges-
tão da água vividos por eles; levantar, a partir do olhar 
dos representantes presentes, aspectos positivos e difi-
culdades de participação no Sistema Nacional de Ge-
renciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), assim 
como sugestões para ampliar sua inserção no sistema. 
Ao final, identificou- se ser necessária a continuidade 
das discussões, haja vista o grande leque de informa-
ções advindas das referidas populações, bem como a 
carência de dados e estudos correlacionando tais infor-
mações e o gerenciamento dos recursos hídricos.

Para finalizar a seqüência de eventos do processo do 
Plano Nacional de Recursos Hídricos no biênio 2004- 
2005, foi realizado o Seminário Nacional de Consolida-
ção de Diretrizes e Programas do PNRH no Centro de 

Convenções Israel Pinheiro, em Brasília, nos dias 28 a 
30 de novembro de 2005, envolvendo aproximadamen-
te 250 pessoas, dentre elas os membros das 12 Comis-
sões Executivas Regionais. O objetivo foi harmonizar e 
consolidar todos os resultados e ações concernentes ao 
estabelecimento de diretrizes e programas no âmbito 
do PNRH, oferecendo os subsídios finais para o esta-
belecimento de proposições ao Plano.

Além desses eventos formais do processo do PNRH, 
em diversas outras oportunidades os resultados par-
ciais foram divulgados e discutidos com a sociedade, 
objetivando repassar informações e colher sugestões 
para seu desenvolvimento. Nesse contexto, também 
foram apresentados relatórios do andamento do 
PNRH nas reuniões do Conselho Nacional de Recur-
sos Hídricos.

Essas reuniões e encontros envolveram, dentre outros 
órgãos, instituições e atores, os diversos ministérios, a 
Frente Parlamentar em Defesa das Águas, os secretá-
rios estaduais de Recursos Hídricos, os Conselhos Es-
taduais de Recursos Hídricos, a Associação Brasileira 
de Recursos Hídricos (ABRH), a Associação Brasileira 
de Engenharia Sanitária (Abes), a Associação Brasilei-
ra de Águas Subterrâneas (Abas), a Sociedade Brasileira 
de Limnologia, o Fórum Nacional de Comitês de Ba-
cias Hidrográfi cas, o Fórum Brasileiro de Organizações 
Não-Governamentais e Movimentos Sociais para o Meio 
Ambiente e o Desenvolvimento, a Confederação Nacio-
nal da Indústria (CNI), a Confederação da Agricultura 
e Pecuária do Brasil (CNA) e a Associação Brasileira das 
Empresas Geradoras de Energia Elétrica (Abrage).
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A história da preocupação com o estabelecimento 
de normas para o uso da água no Brasil, con-
siderando suas várias possibilidades de fruição 

humana, não é muito longa, mesmo considerando a escala 
de pouco mais de quinhentos anos de conhecimento das 
atividades que se desenrolaram progressivamente no ter-
ritório de nosso país a partir do Descobrimento.

Em rápido olhar sobre o passado, é permitido dizer que, 
em largo período de sua história colonial, o país viveu 
às custas de atividades extrativistas, no início, de cunho 
fortemente controlado pelos interesses da Metrópole, 
cunho este, porém, pouco a pouco transformado até 
adquirir um caráter fortemente liberal, tanto pela fal-
ta de mecanismos efetivos de controle da extração ou 
do simples uso dos recursos naturais, como, sobretudo, 
pela vastidão do território.

A atividade econômica, da agricultura à mineração, 
embora desde os primórdios coloniais revelasse grande 
potencial de desenvolvimento, não chegou sequer a pre-
nunciar grandes confl itos de uso da água, uma vez que, 
quando muito, se limitavam a questões de vizinhança e 
de empecilhos à navegação nos cursos d’água de aces-
so ao hinterland, que eram resolvidos pelas autoridades 
sobre a base de Ordenações do Reino e, posteriormente 
à Constituição do Império de 1824, por outros instru-
mentos por ela indicados.

Contudo, a industrialização e a expansão de alguns nú-
cleos populacionais, antigos ou emergentes, em cresci-
mento acelerado a partir do último terço do século XIX, 
rapidamente passam a aumentar a demanda de água e a 
exigir maior regularidade no seu fornecimento e instru-
mentos legais mais complexos para seu gerenciamento. 
Nesse contexto, o surgimento da produção de energia 

elétrica a partir do aproveitamento de potenciais hidro-
energéticos é um notório fator de incremento pelo inte-
resse em sistemas legais e institucionais de controle do 
uso da água que propiciassem maior segurança aos in-
vestidores, até então privados, em sua quase totalidade.

Mas foi somente com o advento da República e o início 
da sofi sticação da administração pública que a socieda-
de brasileira iniciou seus primeiros passos para a con-
formação de um aparato legal e institucional destinado 
ao controle sobre o uso dos seus recursos naturais, entre 
os quais a água.

É bem verdade que a primeira Constituição republica-
na, promulgada em 24 de fevereiro de 1891, continha 
somente uma referência indireta ao uso dos recursos hí-
dricos, quando se referia à navegação, que se relacionava 
ao comércio, tanto o interior quanto o internacional.

Assim, não houve por parte do constituinte da época a 
preocupação de impor regulamento ao uso e às múlti-
plas fi nalidades a que se prestam os recursos hídricos, 
fi cando relegadas ao Código Civil, que, por sinal, só veio 
à luz em 1916, contendo disposições quanto às relações 
entre particulares e à prevenção ou solução de confl itos 
gerados pelo uso desses recursos.

Logo, porém, percebe a administração federal, ante a 
reclamação que se generalizava, a necessidade de bus-
car a imposição de normas reguladoras, uma vez que 
os serviços concedidos permaneciam precários, care-
cendo, tanto os investidores como os consumidores, de 
energia, e os usuários da água, de instrumentos jurí-
dicos mais condizentes com os novos tempos e com a 
necessidade de assegurar bases mais sólidas ao desen-
volvimento nacional.
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Era preciso, no entanto, superar a cultura marcada pelo 
patrimonialismo clássico, a qual, vale ressaltar, fora ex-
pressa na Constituição, cujo texto reconhecia o direito à 
propriedade sem especifi car a dominialidade das águas, 
entendendo-se, portanto, que esta acompanhava a pro-
priedade do solo.

Assim, depois de mais de vinte anos de discussões sobre 
a matéria, foi sancionado o Decreto Federal no 24.643, 
de 10 de julho de 1934, que fi cou conhecido como Có-
digo de Águas, considerado inovador para a época, e 
mundialmente respeitado como uma das mais comple-
tas normas legais sobre águas já concebidas. 

De acordo com esse Código, a água foi dividida em 
águas públicas, águas comuns e águas particulares. Era 
assegurado o uso gratuito de qualquer corrente ou nas-
cente de água para as primeiras necessidades da vida, 
permitindo a todos o uso de quaisquer águas públicas, 
conformando-se com os regulamentos administrativos. 

A despeito dessa característica de vanguarda, vários itens 
dispostos nesse Código não foram aplicados, em razão 
de não terem sido objeto de legislação complementar e 
regulamentos. Cabe destacar que o mesmo não ocorreu 
com os itens relativos ao setor elétrico, para o qual o Có-
digo representou um “marco regulatório fundamental”, 
proporcionando as bases para a “notável expansão do 
aproveitamento do potencial hidrelétrico que ocorreu 
nas décadas seguintes” (BARTH, 1999). Como exemplo, 
temos o Decreto-lei no 2.281, de 5 de junho de 1940, que 
dispõe sobre a tributação das empresas de energia elétri-
ca, como pagamento de uma taxa referente à utilização 
das águas para a geração de energia, dentre outros.

Do ponto de vista institucional, esse período após a ins-
tituição do Código de Águas caracterizou-se pela con-
sagração do modelo burocrático de gestão de recursos 
hídricos, cujo principal objetivo era cumprir e fazer 
cumprir os dispositivos legais, com concentração do po-
der nas instituições públicas que aprovavam concessões 
e autorizações de uso da água, licenciamento de obras, 
ações de fi scalização, de interdição ou multa, ente outras 
ações (CETEC, 1996). Além das difi culdades estruturais 

de operacionalização dos seus instrumentos, esse mo-
delo era omisso no tocante ao planejamento estratégico. 
A negociação política direta não ocorria, uma vez que o 
modelo era centralizador e burocrático, além das falhas 
na geração de recursos para seu funcionamento.

Até a década de 1970, a legislação brasileira sobre re-
cursos hídricos preocupava-se, principalmente, em 
disciplinar a propriedade e o uso da água, sem se ater 
às necessidades de conservação e preservação, princi-
palmente em razão da abundância relativa de água no 
país e da percepção de que se tratava de um recurso re-
novável e, portanto, infi nito. As Constituições de 1934, 
1937, 1946 e de 1967 refl etem tal pensamento, defi nindo 
a dominialidade das águas públicas e as atribuições ad-
ministrativas das três esferas da Federação.

Em 1965, foi criado o Departamento Nacional de Águas 
e Energia, que, em 1969, assumiu as atribuições do Con-
selho Nacional de Energia Elétrica, passando a ser deno-
minado de Departamento Nacional de Águas e Energia 
Elétrica (DNAEE). Além dessas atribuições, coube ao 
Dnaee executar o Código de Águas, cuidando do regime 
hidrológico nacional nos rios de domínio da União, o 
que lhe atribuiu a competência para outorgar as conces-
sões, as autorizações e as permissões de direitos de usos 
da água (COIMBRA et al., 1999).

A administração dos problemas de recursos hídricos, 
levando-se em conta os limites de uma bacia hidrográ-
fi ca, não foi, historicamente, uma tradição no Brasil. 
Até os anos de 1970 as questões de recursos hídricos 
eram consideradas a partir das perspectivas dos setores 
usuários das águas, tais como hidrelétrico, navegação e 
agricultura, ou segundo políticas específi cas de combate 
aos efeitos das secas e das inundações. Os grandes proje-
tos hidráulicos eram concebidos pelos próprios setores 
usuários, cabendo ressaltar a participação estatal na im-
plantação desses programas, bem como a criação de em-
presas estaduais de produção de energia, notadamente 
nos Estados de São Paulo, Minas Gerais e Paraná.

Nesse período, ocorreu a implementação, no Brasil, do 
modelo econômico-fi nanceiro de gestão de recursos 



50

hídricos, que se desenvolveu a partir da inoperância 
do modelo burocrático. O modelo econômico-fi nan-
ceiro caracteriza-se por uma forte intervenção do Es-
tado, com predomínio das negociações político-repre-
sentativas e econômicas, bem como de instrumentos 
econômicos e fi nanceiros para induzir à obediência as 
disposições legais vigentes. Objetivava a promoção do 
desenvolvimento econômico, nacional ou regional, fun-
damentado em prioridades setoriais do governo central. 
Sua força motora eram os programas de investimentos 
em saneamento, irrigação, eletrifi cação, entre outros, e 
tinha como entidades privilegiadas as autarquias e as 
empresas públicas.

Uma das principais falhas do modelo econômico-fi nan-
ceiro está relacionada à sua incapacidade de incorporar 
as necessidades locais, além de se restringir ao trata-
mento setorial das questões e favorecer o surgimento de 
instituições públicas com grandes poderes.

O contexto internacional, em matéria ambiental, já vi-
nha preconizando a necessidade de uma nova concep-
ção que os governos e a sociedade deveriam adotar em 
relação ao ambiente. A partir da década de 1970, po-
dia-se observar uma crescente preocupação com a tutela 
ambiental, defl agrada com a Conferência de Estocolmo 
sobre Meio Ambiente, realizada em 1972, já que esta 
despertou uma maior consciência ecológica entre as 
nações. Essa conferência das Nações Unidas sobre meio 
ambiente estabeleceu princípios norteadores de prote-
ção ambiental que todas as nações deveriam seguir em 
busca do tão necessário ambiente sadio.

Em 1977, a Conferência das Nações Unidas sobre a 
Água, em Mar Del Plata, Argentina, acordou que todos 
os povos têm direito ao acesso à água potável necessária 
para satisfazer suas necessidades essenciais. 

Recomendou, dentre outras, que: cada país deve for-
mular e analisar uma declaração geral de políticas em 
relação ao uso, à ordenação e à conservação da água, 
como marco de planejamento e execução de medidas 
concretas para a eficiente aplicação dos diversos pla-
nos setoriais.

Diante do processo de industrialização do país, as 
preocupações com os aspectos relacionados à conser-
vação quantitativa e qualitativa dos recursos hídricos 
passam, ainda que lentamente e não sem resistências, a 
fazer parte da agenda das instituições cujas atribuições 
estavam direta ou indiretamente relacionadas a essa 
questão. Nesse período, foram iniciadas as primeiras 
experiências em gestão integrada por bacia hidrográ-
fica, por iniciativa do governo federal. Nesse contexto, 
conforme Coimbra et al. (1999), cita-se o acordo en-
tre o Ministério das Minas e Energia e o governo do 
Estado de São Paulo, celebrado em 1976, com o ob-
jetivo básico de melhorar as condições sanitárias dos 
rios Tietê e Cubatão, por intermédio da adequação, do 
planejamento e da execução de obras hidráulicas na 
Grande São Paulo e na Baixada Santista. A execução 
do acordo ficou sob a responsabilidade de dois Comi-
tês (Especial e Executivo), integrados pelos principais 
órgãos federais, estaduais e municipais envolvidos.

Os resultados positivos advindos desse acordo contri-
buíram para confi rmar a necessidade de integração das 
ações no campo dos recursos hídricos e impulsionaram 
a criação, em âmbito nacional, do Comitê Especial de 
Estudos Integrados de Bacias Hidrográfi cas (CEEIBH), 
com a fi nalidade de promover a utilização racional dos 
recursos hídricos das bacias hidrográfi cas dos rios fe-
derais, por meio da integração dos planos e dos estu-
dos setoriais em desenvolvimento pelas diversas insti-
tuições. Destaca-se, nessa época, a edição de portarias 
interministeriais que recomendaram a classifi cação e o 
enquadramento dos corpos de água brasileiros.

O CEEIBH funcionava por meio de informações e su-
porte advindos de Comitês Executivos, que tinham as 
bacias hidrográfi cas como área de atuação. Entre os co-
mitês criados nessa época, destacam-se o Paraíba do Sul, 
o São Francisco, o Doce, o Grande, o Mogi-Guaçu e o 
Paranapanema. Os Comitês Executivos criados sob essa 
ótica obtiveram êxito relativo na condução dos assuntos 
relacionados à administração dos recursos hídricos, no-
tadamente aqueles voltados para propostas de soluções 
de confl itos intersetoriais, bem como recomendações 
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para solução de problemas identifi cados nas bacias, que 
nem sempre se transformavam em resultados concretos, 
não por falhas dos Comitês Executivos, mas em face da 
crise institucional que deu origem, inclusive, à desmo-
bilização do CEEIBH.

Esses comitês não possuíam caráter deliberativo nem 
normativo; eram constituídos por órgãos e entidades do 
poder público e por usuários, sendo praticamente nula 
a participação entre seus membros de integrantes da so-
ciedade civil organizada e dos Municípios. A desmobili-
zação do CEEIBH refl ete, ainda, o processo de redemo-
cratização e descentralização vivido no país a partir de 
meados da década de 80 do século passado.

Foi realizado em Brasília, no ano de 1983, o Seminá-
rio Internacional de Gestão de Recursos Hídricos, com 
a participação de especialistas da França, da Inglater-
ra e da Alemanha, representando o início dos debates 
nacionais relativos a essa temática. A partir daí, foram 
realizados vários encontros nacionais de órgãos gestores 
dos recursos hídricos. Em outubro de 1986, o Ministério 
de Minas e Energia criou um Grupo de Trabalho cujo 
relatório recomendou a criação e a instituição do Siste-
ma Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
(SINGREH), a busca de subsídios para instituir a Políti-
ca Nacional de Recursos Hídricos, a transição do CEEI-
BH e dos respectivos comitês executivos de bacias hi-
drográfi cas para o novo sistema proposto e a instituição 
dos sistemas estaduais de gerenciamento de recursos hí-
dricos. O resultado de todo esse processo culminou na 
inclusão de dispositivo específi co na Constituição Fede-
ral de 1988 referente à instituição do SINGREH como 
competência da União.

A reinstalação da democracia no país e a promulgação 
da Constituição Federal (CF) de 1988 representam mar-
cos referenciais importantes da atual etapa da gestão 
integrada dos recursos hídricos no Brasil, cabendo re-
gistrar os avanços alcançados nessa matéria desde então. 
Conforme já mencionado, a Constituição Brasileira vi-
gente determinou ser de competência da União instituir 
o SINGREH, bem como defi nir critérios de outorga de 
direito de uso dos recursos hídricos (inciso XIX, artigo 

21, da CF/1988). O texto constitucional aboliu a fi gura 
da propriedade privada da água, que era prevista no Có-
digo de Águas, dividindo o domínio das águas entre a 
União e os Estados.

De acordo com Pompeu (2002), a CF de 1988, ao 
prever a existência do SINGREH e atribuir à União 
a competência privativa de legislar sobre recursos hí-
dricos, indica o caráter nacional da Política de Recur-
sos Hídricos. Na prática, a questão da dominialidade 
das águas tem-se constituído em um grande desafio 
para a implementação da gestão de recursos hídricos 
em bacias compartilhadas pela União e pelas unida-
des da Federação e uma grande oportunidade para o 
exercício do Pacto Federativo.

Aos Estados, no exercício de sua autonomia, cabe deci-
dir sobre a respectiva organização administrativa, inclu-
sive no tocante às águas, e o SINGREH, por ser nacional, 
deve acolher, entre outras representações, os Estados, 
sem lhes impor forma de organização administrativa, 
em respeito a sua autonomia, constitucionalmente ga-
rantida (POMPEU, 2002).

No cenário internacional, o final da década de 1980 foi 
marcado por importantes avanços relativos à questão 
ambiental. É nesse período que o conceito de desen-
volvimento sustentável se torna mundialmente conhe-
cido, quando, em 1987, foi publicado o relatório Nosso 
Futuro Comum, da Comissão Mundial do Meio Am-
biente e Desenvolvimento (CMMD), conhecido como 
Comissão Brundtland.

Em 1992, a Conferência de Dublin apontou a existência 
de sérios problemas relacionados à disponibilidade de 
água para a humanidade e estabeleceu quatro princípios 
para a gestão sustentável da água, assim sistematizados: 
(I) a água doce é um recurso fi nito e vulnerável, essen-
cial para a manutenção da vida, para o desenvolvimento 
e para o meio ambiente; (II) seu gerenciamento deve ser 
baseado na participação dos usuários, dos planejadores 
e dos formuladores de políticas, em todos os níveis; (III) 
as mulheres desempenham um papel essencial na pro-
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visão, no gerenciamento e na proteção da água; e (IV) o 
reconhecimento do valor econômico da água.

Tendo em vista os quatro princípios norteadores, os 
participantes da Conferência de Dublin elaboraram um 
conjunto de recomendações por meio das quais os pa-
íses poderiam enfrentar as principais questões relacio-
nadas aos recursos hídricos. Essas recomendações visa-
vam a proporcionar aos países o alcance dos seguintes 
benefícios: (I) mitigação da pobreza e das doenças por 
meio da gestão dos recursos hídricos, da provisão dos 
serviços de saneamento e do abastecimento de alimen-
tos e de água; (II) proteção contra os desastres naturais 
que causam danos pela perda de vidas humanas e pelos 
altos custos de reparação; (III) conservação e reaprovei-
tamento da água por meio de práticas de seu reúso e 
pela melhoria na efi ciência nos diferentes setores usu-
ários; (IV) desenvolvimento urbano sustentável, reco-
nhecendo que a degradação dos recursos hídricos vem 
incrementando os custos marginais do abastecimento 
urbano; (V) produção agrícola e abastecimento de água 
no meio rural, relacionando essa prática à segurança ali-
mentar e à saúde das comunidades rurais; (VI) proteção 
do ecossistema aquático, reconhecendo que a água é um 
elemento vital ao meio ambiente e abriga múltiplas for-
mas de vida das quais depende, em última instância, o 
bem-estar do ser humano; (VII) solução de confl itos de-
rivados da água, reconhecendo que a bacia hidrográfi ca 
se confi gura a unidade de referência para a resolução 
de confl itos; (VIII) ambiente favorável, confi gurando a 
necessidade de um ambiente institucional que permita 
que as demais recomendações se efetivem; (IX) bases de 
dados consistentes, reconhecendo a importância do in-
tercâmbio de informações sobre o ciclo hidrológico com 
vistas a prevenir as ações decorrentes do aquecimento 
global; e (X) formação de pessoal, considerando a ne-
cessidade de capacitação e de provisão de condições de 
trabalho adequadas.

Os princípios de Dublin sobre a água foram referen-
dados na Conferência das Nações Unidas sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD), a ECO-92, 

realizada no Estado do Rio de Janeiro em 1992. Essa 
conferência teve como centro dos debates e das preo-
cupações a forma de se atingir o desenvolvimento sus-
tentável, e, entre os vários documentos produzidos, o de 
maior importância foi a Agenda 21, que apresenta um 
plano de ação para alcançar os objetivos do desenvolvi-
mento sustentável.

São inegáveis os benefícios conquistados no país desde a 
ECO-92, e dignos de nota são os esforços realizados nos 
últimos anos para consolidar a política ambiental do 
país, seja na estruturação do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente (Sisnama), seja na modernização dos instru-
mentos da política, seja na concepção e na execução 
de programas inovadores. Ressaltam-se os avanços no 
campo regulatório, como a Lei de Crimes Ambientais, o 
Sistema Nacional de unidades de conservação, a Política 
Nacional de Educação Ambiental, bem como as diver-
sas resoluções estabelecidas pelo Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (Conama).

Tendo como base o estabelecido na Constituição Fede-
ral de 1988 e nas decorrentes Constituições Estaduais, 
alguns Estados voltaram seus esforços para a elaboração 
das respectivas leis de recursos hídricos. São Paulo foi o 
primeiro Estado a discutir o tema, promulgando a Lei 
Estadual em dezembro de 1991. Em seqüência, no mês 
de julho de 1992, foi a vez do Estado do Ceará, seguido 
pelo Distrito Federal, em julho de 1993. No ano seguinte, 
Minas Gerais, Santa Catarina e Rio Grande do Sul sancio-
naram suas leis de recursos hídricos, nos meses de junho, 
novembro e dezembro, respectivamente. Em 1995, os Es-
tados de Sergipe e da Bahia promulgaram suas leis, e, em 
1996, o Rio Grande do Norte e a Paraíba.

Em 1991, inicia-se o processo de tramitação do projeto 
de lei federal instituindo a Política Nacional de Recur-
sos Hídricos e criando o SINGREH (Projeto de Lei no 
2.249/1991). Esse projeto tramitou por mais de cinco 
anos no Congresso Nacional, marcado por um proces-
so de amplos debates, seminários e audiências públicas, 
tendo recebido dois substitutivos e diversas propostas 
de emendas.
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Refletindo as recomendações resultantes da Conferên-
cia de Dublin, referendadas na ECO-92, por intermé-
dio da Agenda 21, bem como visando a regulamentar o 
inciso XIX, artigo 21, da Constituição Federal de 1988, 
e com base nos dispositivos constitucionais, foi institu-
ída a Política Nacional de Recursos Hídricos, pela Lei 
no 9.433, de 8 de janeiro de 1997. Esta política demons-
tra a importância da água e reforça seu reconhecimen-
to como elemento indispensável a todos os ecossiste-
mas terrestres, como bem dotado de valor econômico, 
além de estabelecer que sua gestão deve ser estruturada 
de forma integrada, com necessidade da efetiva parti-
cipação social.

Nesse ínterim, em 1995, o governo federal criou o Mi-
nistério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, atual Ministério do Meio Ambiente. 
No mesmo ano, foi instituída a Secretaria de Recursos 
Hídricos (SRH), que tinha na época de sua criação, en-
tre suas atividades principais, a divulgação e a discus-
são do projeto de lei que defi niria a Política Nacional 
de Recursos Hídricos, que se encontrava em tramitação 
no Congresso Nacional. Após a promulgação da Lei no 
9.433/1997, os trabalhos da SRH/MMA passaram a ser 
orientados pelo estabelecido nesse instrumento legal. 
Em junho de 2003, as atribuições da SRH foram rede-
fi nidas pelo Decreto no 4.755, competindo-lhe propor a 
formulação da Política Nacional dos Recursos Hídricos, 
bem como acompanhar e monitorar sua implementa-
ção, nos termos da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 
e da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, que dispõe 
sobre a criação da Agência Nacional de Águas (ANA), 
cuja fi nalidade recai na implementação, em sua esfera de 
atribuição, da Política Nacional de Recursos Hídricos.

Com a sanção da Lei no 9.433/1997, os Estados passa-
ram a agilizar a instituição de suas políticas de recur-
sos hídricos, tendo como referência a legislação federal. 
Alguns entes federados que já possuíam sua legislação 
de recursos hídricos revogaram suas leis e sancionaram 
outras, como é o caso de Minas Gerais e do Distrito Fe-

deral, procurando adequar-se à Lei no 9.433/1997 e con-
soante com o previsto na CF/88. Atualmente, apenas o 
Estado de Roraima não possui uma legislação específi ca 
que institua a Política Estadual de Recursos Hídricos, 
mas esta já se encontra em discussão.

O modelo de gerenciamento adotado no Brasil repre-
senta um novo marco institucional, incorporando prin-
cípios e instrumentos de gestão inteiramente novos, 
embora já aceitos e praticados em vários países. Enqua-
dra-se no modelo sistêmico de integração participativa 
que tem como “característica básica a incorporação, de 
forma sinergética, de quatro tipos de negociação: econô-
mica, política direta, político-representativa e jurídica” 
(CETEC, 1996). Determina a criação de uma estrutura 
sistêmica, na forma de matriz institucional de gerencia-
mento, responsável pela execução de funções específi cas, 
e adota o planejamento estratégico por bacia hidrográfi -
ca, a tomada de decisão por intermédio de deliberações 
multilaterais e descentralizadas e o estabelecimento de 
instrumentos legais e fi nanceiros (CETEC, 1996).

A Lei no 9.433/1997, por seu processo de construção, 
bem como por seu conteúdo, constitui-se em uma das 
mais modernas e arrojadas propostas de gestão pública 
de nosso país, impondo-se como ponto de convergência 
dos princípios da Agenda 21 e representando um mar-
co histórico para a implementação do sistema de gestão 
integrado e participativo no Brasil. Ademais, a busca de 
sua implementação efetiva, nos últimos oito anos, já nos 
permite apontar os sucessos alcançados, além dos pro-
blemas e dos desafi os a serem vencidos no exercício da 
prática de seu cumprimento.

Nessa perspectiva, destaca-se que o estabelecimen-
to deste Plano Nacional de Recursos Hídricos vem ao 
encontro das recomendações estabelecidas na Cúpula 
Mundial de Johannesburgo para o Desenvolvimento 
Sustentável (Rio+10), ocorrida em 2002, que, por sua 
vez, contribuem para o alcance das Metas do Milênio no 
tocante à temática água.
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4  BASE JURÍDICA E INSTITUCIONAL DO MODELO DE 

GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS VIGENTE NO BRASIL

A partir da Constituição Federal de 1988, o país 
acelera o processo de transformações político-
institucionais nos mais diversos campos da vida 

em sociedade, a começar pela redemocratização, que ga-
nha bases e contornos jamais vistos na história republica-
na. Desde logo é preciso enfatizar que as transformações 
se expressam em aspectos da mais alta relevância, os quais 
buscam colocar em evidência a coletividade e o cidadão e 
sua capacidade de defi nir seus próprios destinos.

Assim, muito mais do que apenas retórica, é profunda a 
mudança contida no artigo 1o, parágrafo único, cuja re-
dação abre imensas possibilidades para novas formas de 
participação social na defi nição de políticas públicas e do 
exercício do poder. Ao dizer que “Todo poder emana do 
povo, que o exerce por meio de representantes eleitos, ou 
diretamente, nos termos desta Constituição”, redação que 
valeu à nossa Carta a denominação de “Constituição Ci-
dadã”, efetivamente está lançada a base para a conforma-
ção de um novo aparato legal e institucional, capaz de se 
estender, capilarmente, a todos os sistemas que regulam a 
administração pública e as relações desta com os cidadãos, 
assim como entre estes.

Dentre outros aspectos inovadores, por exemplo, a Carta 
Magna estabelece princípios e normas atinentes às rela-
ções da sociedade com a natureza, sobretudo incorporan-
do princípios já manifestos em âmbito internacional, cuja 
importância também vinha sendo pouco a pouco percebi-
da pela cidadania nacional, como é o caso dos princípios 
da precaução, da prevenção e do compromisso interge-
racional, todos abrigados sob o conceito maior relativo 
à necessidade de assegurar a sustentabilidade da vida no 
planeta. Assim, o enunciado do artigo 225 impõe ao poder 
público e à coletividade o dever de preservar e proteger o 
meio ambiente para as presentes e as futuras gerações.

A consagração do meio ambiente como “bem” consti-
tucionalmente protegido se revelou como um marco de 

extraordinária relevância para o país, quer seja nas re-
lações interiores, pelos desdobramentos legislativos em 
âmbito infraconstitucional, quer seja no contexto in-
ternacional, considerando-se que nossas extensas fron-
teiras se situam em ecossistemas e bacias hidrográfi cas 
altamente sensíveis.

É consenso que as progressivas mudanças no arcabouço 
legal e administrativo, no trato da problemática ambiental, 
determinam uma evolução conceitual, doutrinária e me-
todológica atinente à gestão dos recursos naturais, entre 
eles as águas, especialmente.

As águas brasileiras encontram-se repartidas entre as que 
integram o domínio da União e as que pertencem aos Es-
tados e ao Distrito Federal. Dentre aquelas da União, en-
contram-se, de acordo com o artigo 20, incisos III e VI, da 
Constituição Federal, os lagos, os rios e quaisquer corren-
tes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem 
mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, 
ou se estendam a território estrangeiro ou dele prove-
nham, bem como o mar territorial.

Quanto aos Estados, encontram-se sob seu domínio, de 
acordo com o artigo 26, inciso I, da Constituição Federal, 
as águas superfi ciais ou subterrâneas, fl uentes, emergentes 
e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as 
decorrentes de obras da União. Com isso, extinguiu-se a 
categoria águas de propriedade privada.

Persiste com a União, tal como no passado, a competência 
privativa para legislar sobre águas, cabendo aos Estados le-
gislar em matéria de seu poder-dever de zelar pelas águas 
do seu domínio, assim como a competência comum, com 
a União, o Distrito Federal e os Municípios, para registrar, 
acompanhar e fi scalizar a exploração de recursos hídricos 
em seus territórios.
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Ainda que já houvesse uma legislação anterior considera-
da avançada, a Constituição Federal foi específi ca ao de-
terminar à União a competência de instituir o Sistema Na-
cional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e defi nir 
critérios de outorga de direitos de uso, em clara manifesta-
ção da importância das águas, sobretudo quando tomadas 
na espécie que lhes atribui o signifi cado de recurso natural 
a ser usado pelos cidadãos para fi ns diversos.

É evidente que essas disposições demonstram o interesse 
e a preocupação do Constituinte em tornar claro o espí-
rito do federalismo de cooperação e evitar que a dicoto-
mia do domínio público-administrativo sobre as águas 
possa vir a gerar situações de desequilíbrios regionais ou, 
pior, a competição entre Estados, com base nas enormes 
diferenças existentes entre disponibilidades hídricas nas 
regiões do país. 

Contudo, tão-somente após a sanção da Lei no 9.433, de 
8 de janeiro de 1997, é que se pode dizer que tivemos sig-
nifi cativas modifi cações legais no tocante aos recursos hí-
dricos nacionais; seu advento traduz a inovadora Política 
Nacional de Recursos Hídricos.

4.1 DOS FUNDAMENTOS, DOS OBJETI-
VOS E DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS

Diferentemente da legislação consubstanciada no Código 
de Águas instituído pelo Decreto no 24.643, de 10 de julho 
de 1934, que desde então presidia a classifi cação, os usos 
e o gerenciamento dos recursos hídricos, a Lei da Política 
Nacional de Recursos Hídricos avança e opera uma ver-
dadeira transformação no mundo jurídico das águas bra-
sileiras, efetivamente. Rompeu conceitos e paradigmas 
arraigados na tradição legislativa pátria em matéria de 
recursos hídricos, a começar, por exemplo, pelo reconhe-
cimento expresso de sua fi nitude ao dizer, em seu artigo 
1o, que “a água é um recurso natural limitado, dotado de 
valor econômico”.

O legislador brasileiro, durante muitos anos, não percebia 
esse problema, o que, com efeito, nada mais refl etia senão 

o desconhecimento acerca da fi nitude e da escassez das 
águas, bem como da complexidade de seu ciclo hidroló-
gico freqüentemente fragilizado em virtude das ações da-
nosas ao meio ambiente, tais como os desmatamentos, as 
queimadas, a destruição das matas ciliares e nascentes, o 
assoreamento e a contaminação dos rios e dos córregos 
mediante o lançamento de esgotos e resíduos sólidos.

A Política Nacional de Recursos Hídricos é clara e objetiva 
na defi nição de diretrizes gerais de ação (capítulo III, artigo 
3o, incisos I a VI), as quais se referem à indispensável inte-
gração da gestão das águas com a gestão ambiental. Outros 
avanços confi rmam o caráter de bem essencial à vida, eis 
que, em situações de escassez, o uso prioritário é o consu-
mo humano e de animais, devendo a gestão dos recursos 
hídricos proporcionar sempre o uso múltiplo das águas.

Além disso, a Lei elegeu ainda outros dois fundamentos 
essenciais a que se referem os incisos V e VI do seu artigo 
1o: a bacia hidrográfi ca como unidade territorial para im-
plementação da Política de Recursos Hídricos, bem como 
a determinação legal de que sua gestão deve ser descentra-
lizada e contar com a participação de todos – poder públi-
co, usuários e sociedade civil. 

Os fundamentos da Lei no 9.433/1997, que, como se vê, 
nos dão conta de novos rumos em matéria de gestão das 
águas, a começar pelo entendimento jurídico-legal de que 
a superação dos graves problemas ecológicos atuais e a 
condução do desenvolvimento econômico rumo a cená-
rios socioambientais sustentáveis passa pelo cruzamento 
das questões ecológicas, das questões socioeconômicas e 
das questões político-fi nanceiras de sustentabilidade do 
sistema de gestão dos recursos hídricos. Requer, portanto, 
a acuidade e o debate democrático permanentes e repre-
senta a razão prática que confi rma a necessidade crescente 
da participação de todos – comunidades, empresários e 
órgãos públicos – no planejamento e na gestão das águas, 
e, assim, redundará numa maior efi cácia de seus resulta-
dos. Esta é, em suma, a tarefa básica do SINGREH, criado 
igualmente pela Lei em apreço.

Entre os objetivos da Política, encontram-se: assegurar 
à atual e às futuras gerações a necessária disponibilida-
de de água, em padrões de qualidade adequados aos res-
pectivos usos; promover a utilização racional e integrada 
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dos recursos hídricos, incluindo o transporte aquaviário, 
com vistas ao desenvolvimento sustentável; e efetivar a 
prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos 
de origem natural ou decorrentes do uso inadequado dos 
recursos hídricos.

Outros tantos princípios e diretrizes consignados na Lei 
da Política Nacional de Recursos Hídricos são inéditos, 
tais como a integração da gestão de recursos hídricos 
com a gestão do uso do solo, tendo em vista necessa-
riamente os ditames do ciclo hidrológico e as diferentes 
demandas que se apresentam, seja no âmbito da ecolo-
gia, seja no da economia ou no da satisfação plena das 
necessidades humanas.

4.2 DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA 
NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

Para a Política Nacional, segundo a Lei no 9.433/1997, 
são defi nidos os instrumentos legais necessários à plena 
efi cácia dessas ações, quais sejam: os planos de recursos 
hídricos, neles incluídos o Plano Nacional, os Planos dos 
Estados e os de Bacia Hidrográfi ca; o enquadramento dos 
corpos de água em classes, segundo seus usos preponde-
rantes; a outorga de direito de uso; a cobrança pelo uso de 
recursos hídricos; o sistema de informação sobre recursos 
hídricos; bem como a compensação a Municípios, cujas 
disposições no texto da Lei foram vetadas.

4.2.1 Os planos de recursos hídricos
Os planos de recursos hídricos são o primeiro instrumen-
to citado na Política Nacional de Recursos Hídricos e, de 
acordo com o disposto no artigo 6o da referida Lei, são 
planos que visam a fundamentar e a orientar sua imple-
mentação e o gerenciamento desses recursos. O conteúdo 
mínimo desses planos encontra-se defi nido no artigo 7o da 
Lei no 9.433/1997, sendo essa defi nição legal complemen-
tada pelas Resoluções no 17/2001 e no 22/2002 do CNRH. 
A primeira estabelece as diretrizes para os planos por ba-
cia hidrográfi ca, detalhando os tópicos que integram seu 
conteúdo mínimo recomendado, além de apresentar um 
fl uxograma do processo de elaboração desses planos. A 
segunda contempla diretrizes para a inserção dos estudos 
sobre águas subterrâneas nos Planos de Recursos Hídri-

cos, incorporando a temática dos múltiplos usos dessas 
águas, as peculiaridades dos aqüíferos e os aspectos rela-
cionados a sua qualidade e quantidade.

No que diz respeito às responsabilidades pela execução 
e pela elaboração dos Planos de Recursos Hídricos, cabe 
mencionar o Decreto no 5.776, de 12 de maio de 2006, que 
estabelece a competência da Secretaria de Recursos Hí-
dricos do Ministério do Meio Ambiente para coordenar a 
elaboração e auxiliar no acompanhamento da implemen-
tação do Plano Nacional de Recursos Hídricos.

Já o acompanhamento da execução e a responsabilida-
de pela aprovação são atribuídos ao CNRH. No âmbito 
dos Estados, cabe às respectivas leis de recursos hídricos 
a defi nição dos entes responsáveis pelo exercício dessas 
atribuições.

Os Planos de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográfi cas 
serão elaborados pelas Agências de Água e submetidos à 
apreciação e à aprovação dos respectivos Comitês, confor-
me o artigo 38, III, e 44, X. Enquanto não houver Agências 
de Água ou entidade delegatária das funções de Agência, 
os Planos de Bacia poderão ser elaborados pelas entidades 
gestoras, detentoras do poder outorgante, sob supervi-
são e aprovação dos respectivos Comitês. No caso de não 
existir Comitê de Bacia, as competentes entidades ou os 
órgãos da administração pública encarregados da gestão 
de recursos hídricos serão responsáveis, com a participa-
ção dos usuários de água e das entidades civis de recursos 
hídricos, pela elaboração da proposta de Plano de Bacia, 
bem como deverão implementar as ações necessárias à 
criação do respectivo Comitê, que será responsável pela 
aprovação do referido Plano.

De acordo como o Documento Defi nição dos Limites de 
Abrangência do Escopo do Plano Nacional de Recursos 
Hídricos (SRH/OEA, 2005),

dada a abrangência dos Planos de Recursos 
Hídricos, nos âmbitos nacional, estadual, 
distrital e regional (por bacia), bem como 
a evidente superposição territorial, é mister 
destacar que a abordagem e a concepção 
desses instrumentos devem considerar a di-
visão de responsabilidades, cabendo notar 
o caráter de integração a ser incorporado.
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O mencionado documento reforça essa orientação e res-
salta a importância da descentralização, que é um dos pi-
lares da Política Nacional de Recursos Hídricos, sempre 
que estiverem em questão as defi nições relativas às divi-
sões de trabalho e de responsabilidade entre os entes en-
carregados do Plano Nacional, dos Planos Estaduais e dos 
Planos de Bacia. Assim, a atuação do Plano Nacional, bem 
como dos Planos Estaduais e Distrital, distingue-se, pre-
ponderantemente, como estratégica e nacional (ou esta-
dual), enquanto os Planos de Bacia se caracterizam como 
predominantemente operacionais e regionais (ou locais).

4.2.2 O enquadramento dos corpos de água
O enquadramento é um instrumento de planejamento 
que visa a indicar as metas de qualidade das águas a serem 
alcançadas em uma bacia hidrográfi ca, em determinado 
período temporal, a classe que os corpos de água devem 
atingir, ou em que classe de qualidade de água deverão 
permanecer para atender às necessidades de uso defi -
nidas pela sociedade. Esse instrumento vem sendo im-
plementado no país desde 1986, quando o Conama, por 
intermédio da sua Resolução no 20 (atual Resolução no 
357/2005), identifi cou as classes de uso em que os corpos 
de água podem ser enquadrados, com correspondentes 
parâmetros de qualidade. Os procedimentos para o en-
quadramento dos corpos de água são defi nidos pela Re-
solução CNRH no 12/2001.

Com o advento da Lei no 9.433/1997, que possui, entre 
seus objetivos, “assegurar à atual e às futuras gerações a 
necessária disponibilidade de água em padrões de qua-
lidade adequados aos respectivos usos”, esse instrumen-
to foi incorporado à política de recursos hídricos. De 
acordo com a referida Lei, o enquadramento deve ser 
estabelecido pelo CNRH ou pelos Conselhos Estaduais, 
mediante proposta apresentada pela Agência de Bacia 
Hidrográfi ca ao respectivo Comitê de Bacia Hidrográfi -
ca (artigo 44, XI, a).

Como instrumento de gestão dos recursos hídricos, re-
presentando, portanto, um elemento de articulação e in-
tegração da gestão ambiental com a gestão dos recursos 
hídricos, o que encontra respaldo no artigo 10 da Lei no 
9.433/1997, a saber: “As classes de corpos de água serão 

estabelecidas pela legislação ambiental”. Portanto, sua im-
plementação passará a exigir a articulação das instituições 
de gerenciamento e dos colegiados dos dois sistemas, o 
SINGREH e o Sisnama.

4.2.3 A outorga de direito de uso de recursos 
hídricos
O Código de Águas estipulava que as águas públicas não 
poderiam ser derivadas para as aplicações da agricul-
tura, da indústria e da higiene sem a existência de con-
cessão administrativa, no caso de utilidade pública, e, 
não se verifi cando esta, de autorização administrativa, 
que seria dispensada, todavia, na hipótese de derivações 
insignifi cantes.

As concessões ou autorizações para derivação que não se 
destinassem à produção de energia hidroelétrica seriam 
outorgadas pela União, pelos Estados ou pelos Municí-
pios, conforme seu domínio sobre as águas a que se refe-
risse ou conforme os serviços públicos a que se destinasse 
a mesma derivação, de acordo com os dispositivos deste 
Código e as leis especiais sobre os mesmos serviços.

As concessões ou autorizações para derivação que se 
destinassem à produção de energia hidroelétrica seriam 
atribuições dos Estados ou da União, na forma e com as 
limitações estabelecidas no Livro III do Código, no qual 
estavam especifi cadas todas as condições para o aprovei-
tamento das “forças hidráulicas”.

O Código, de modo minucioso, inaugurou o que se pode 
considerar como um inovador ramo especializado do di-
reito, por meio de uma clara manifestação de interesse da 
administração na gestão do uso das águas para múltiplos 
fi ns, com ênfase na produção de energia. Dedicou 65 arti-
gos às condições para o funcionamento da indústria hidro-
elétrica, outros quatro a resguardar a navegação, e apenas 
um para assegurar o uso para as primeiras necessidades 
da vida. O Código, no entanto, determinava considerar a 
possibilidade da múltipla utilização das águas.

Revogados, tacitamente, os instrumentos do Código de 
Águas (POMPEU, 1999), a Lei no 9.433/1997, sem lhes al-
terar a essência, mas sem distingui-los em espécies, estabe-
lece a outorga de direito de uso como aquele instrumento 
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que tem como objetivos assegurar o controle quantitativo 
e qualitativo dos usos da água, superfi ciais ou subterrâne-
as, e o efetivo exercício dos direitos de acesso a ela.

A outorga é, assim, o ato administrativo pelo qual a auto-
ridade outorgante concede ao outorgado o direito de uso 
de recurso hídrico, por prazo determinado e de acordo 
com os termos e as condições expressas no ato. A outor-
ga não representa alienação (venda) das águas, posto que 
são inalienáveis, porém tem o condão de separar das águas 
genericamente consideradas como bem de uso comum 
do povo a parcela outorgada, conferindo prioridade ao 
outorgado, passível de suspensão nos casos previstos no 
artigo 15 da Lei no 9.433/1997, entre eles as situações em 
que estiver ameaçado o interesse público e a prioridade 
ao abastecimento humano e a dessedentação de animais. 
Observa-se o sentido de instrumento preventivo, ou reso-
lutivo, de confl itos de uso, comuns na inexistência ou na 
inaplicação de tal instrumento.

Segundo Kelman (apud MACHADO, 2001), a outorga 
visa a dar garantia ao usuário outorgado quanto à disponi-
bilidade de água como insumo básico de processo produ-
tivo. Salienta também que a outorga tem valor econômico 
para quem a recebe, na medida em que oferece garantia de 
acesso a um bem limitado.

A emissão de outorgas também pode ser trabalhada na 
perspectiva de garantir vazões para a manutenção dos 
ecossistemas.

Estão sujeitos à outorga os seguintes usos:

I    Derivação e captação de parcela da água exis-
tente em um corpo de água para consumo fi nal, 
inclusive abastecimento público, ou insumo de 
processo produtivo.

II   Extração de água de aqüífero subterrâneo para 
consumo fi nal ou insumo de processo produtivo.

III  Lançamento em corpo de água de esgotos e de-
mais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou 
não, com o fi m de sua diluição, transporte ou 
disposição fi nal.

IV Aproveitamento de potenciais hidrelétricos.

V   Outros usos que alterem o regime, a quanti-
dade e a qualidade da água existente em um 
corpo de água. 

Além dos referidos usos, também são passíveis de outorga 
as intervenções que alterem o regime dos corpos de água.

A Lei, em seu artigo 12, §1o, também enumera os usos que 
não dependem de outorga, ou seja, os destinados ao abas-
tecimento de pequenos núcleos rurais, as derivações, as 
captações e as acumulações de água, como também os lan-
çamentos de efl uentes considerados insignifi cantes. Vale 
ressaltar que mesmo os usos dispensados de outorga são 
passíveis de cadastramento.

Conforme visto, estão sujeitos à outorga não somente os 
usos decorrentes da extração e da derivação da água, mas 
também os decorrentes da utilização dos cursos e dos 
corpos d’água como assimiladores de efl uentes. Um caso 
particular diz respeito à outorga e à utilização de recursos 
hídricos para fi ns de geração de energia elétrica, quando 
estarão subordinadas ao Plano Nacional de Recursos Hí-
dricos e a condicionantes e procedimentos específi cos tra-
tados em resolução do CNRH.

A efetivação das outorgas dar-se-á por meio de ato da au-
toridade competente do Poder Executivo Federal, dos Es-
tados ou do Distrito Federal, em função do domínio ad-
ministrativo ao qual estão submetidas as águas. Quanto às 
águas de domínio da União, a competência para emissão 
das outorgas é da Agência Nacional de Águas (ANA), de 
acordo com a já mencionada lei de sua criação, podendo 
ser delegada aos Estados e ao Distrito Federal (artigo 14, 
§ 1o da Lei no 9.433/1997), cabendo sempre considerar a 
determinação legal pela articulação da União com os Es-
tados tendo em vista o gerenciamento dos recursos hídri-
cos de interesse comum (artigo 4o da Lei no 9.433/1997). 
Nos Estados a competência para emitir outorgas em rios 
de sua dominialidade é da respectiva entidade gestora de 
recursos hídricos.

Ressalta-se a interdependência da outorga com os outros 
instrumentos da Política de Recursos Hídricos. Os Planos 
de Recursos Hídricos devem conter as prioridades para 
outorga dos direitos de uso, e o enquadramento é essen-
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cial na análise dos pedidos de outorga, para lançamento 
de efl uentes. Embora sejam de determinação complexa, as 
demandas requeridas para a manutenção dos ecossistemas 
não podem ser esquecidas, dada a proteção constitucional 
que os contempla. A Lei, por outro lado, determina que 
os usos de recursos hídricos a serem cobrados são aqueles 
sujeitos à outorga e, ademais, os valores a serem fi xados 
para a cobrança são diretamente relacionados com parâ-
metros utilizados para outorgas no âmbito de uma bacia 
hidrográfi ca. A relação da outorga com o Sistema de In-
formações sobre Recursos Hídricos advém da importân-
cia que os dados e as informações que integram o Sistema 
têm na análise de seus pedidos.

Além das Resoluções do CNRH, referentes a procedimen-
tos, critérios e diretrizes gerais para aplicação da outorga, 
têm sido realizados debates, no âmbito da Câmara Téc-
nica de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga 
e Ações Reguladoras (CT-POAR), referentes aos procedi-
mentos para a emissão das outorgas no país, aos critérios 
utilizados e às possibilidades de integração com outros 
instrumentos previstos na legislação. De acordo com a 
ANA (2005h), inclui-se a discussão de proposta de resolu-
ção sobre a integração de procedimentos de outorga e do 
licenciamento ambiental.

4.2.4 A cobrança pelo uso de recursos hídricos
A cobrança pelo uso dos recursos hídricos, segundo 
Mendonça (2002), não é novidade introduzida pela 
Lei no 9.433/1997, pois já estava prevista no Código de 
Águas de 1934, em seu artigo 3o, § 2o  – “o uso comum 
das águas pode ser gratuito ou retribuído, conforme as 
leis e regulamentos da circunscrição administrativa a 
que pertencem”.

De acordo com a Lei, entretanto, percebe-se a preocupa-
ção de defi nir-lhe o caráter e a que se destina: a cobrança 
pelo uso de recursos hídricos tem como objetivo reconhe-
cer a água como bem econômico e dar ao usuário uma 
indicação de seu real valor. O valor da água é uma função 
da quantidade e da qualidade existente e do uso a que se 
destina. Ademais, a cobrança objetiva incentivar a racio-
nalização do uso da água, bem como obter recursos fi nan-
ceiros para o fi nanciamento dos programas e das inter-

venções contemplados nos Planos de Recursos Hídricos. 
A Lei prevê que esses recursos sejam aplicados prioritaria-
mente na bacia hidrográfi ca em que forem gerados (artigo 
22, caput, da Lei no 9.433/1997).

A doutrina é pacífi ca ao entender a cobrança como um 
preço público e como uma retribuição que o usuário faz 
à sociedade por utilizar privativamente um bem que é 
de uso comum (GRANZIEIRA, 2001), mas segundo 
Barth (1987),

a cobrança pelo uso dos recursos hídricos 
precisa ser vista em um contexto mais am-
plo que a relacione com outros instrumentos 
jurídicos como outorga de direitos de uso, 
licenciamento ambiental, sistema de infor-
mações, monitoramento, fi scalização, etc.

De fato, o sucesso da implementação da cobrança tem na 
integração com os outros instrumentos da Política Nacio-
nal de Recursos Hídricos sua base. Como a cobrança se dá 
sobre os usos outorgáveis, é direta a inter-relação entre os 
dois instrumentos e deles com os Planos de Recursos Hí-
dricos. Além disso, o texto legal é explícito ao imprimir o 
caráter de negociação social ao instrumento da cobrança, 
o que impede a adoção, pela administração, de um caráter 
meramente arrecadador, quando defi ne, no artigo 38,VI, 
da Lei no 9.433/1997, que compete aos Comitês de Ba-
cia “estabelecer os mecanismos da cobrança pelo uso de 
recursos hídricos e sugerir os valores a serem cobrados”. 
Além disso, nesse mesmo artigo, inciso V, é explicitada 
a competência dos Comitês em propor aos Conselhos 
Estaduais e ao Conselho Nacional os usos de pouca ex-
pressão, a serem isentos de outorga e, conseqüentemente, 
da cobrança. Assim, pressupõe-se um amplo processo de 
negociação para a implantação da cobrança, que terá nos 
Comitês de Bacia seu principal ambiente.

Nesse mesmo contexto, a cobrança poderá ser entendida 
e aplicada como instrumento efi caz de política pública 
quanto ao ordenamento territorial, especialmente con-
siderando o caráter estruturante da atividade econômica 
que têm as águas, fortemente impulsionador de desenvol-
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vimento e ao mesmo tempo assegurador de qualidade de 
vida das comunidades de uma bacia hidrográfi ca.

Também com relação à cobrança, tal qual acontece 
com relação à outorga, há especificidade digna de nota 
no caso do uso de recursos hídricos para a geração de 
energia elétrica. É que a Lei no 9.984/2000 define a for-
ma de cálculo de valor a ser cobrado pelo uso que faz 
o setor elétrico na produção de hidroeletricidade ana-
logamente à compensação financeira paga pelo mesmo 
setor, a qual é calculada como sendo um percentual da 
receita da atividade, e que passou a ser majorada de 
0,75% a esse título, devendo ser destinada ao Minis-
tério do Meio Ambiente e utilizada na implementação 
do SINGREH. Desse modo, a cobrança do uso de re-
cursos hídricos para esta finalidade específica é feita 
desconsiderando-se o domínio em que se situam, isto 
é, se da União ou dos Estados.

Outrossim, cabe registrar que o ordenamento jurídico 
brasileiro não prevê a possibilidade de comercialização 
e mercantilização da água por particulares, visto se tra-
tar de bem público inalienável, de domínio da União ou 
dos Estados.

4.2.5 O Sistema de Informações sobre Recur-
sos Hídricos
O Sistema de Informações tem como objetivo principal 
produzir, sistematizar e disponibilizar dados e informa-
ções que caracterizam as condições hídricas da bacia em 
termos de quantidade e qualidade da água para os diversos 
usos e em termos das condições do ecossistema, traduzido 
pelas pressões antrópicas nela existentes.

O desenho, a implantação, a administração e a manuten-
ção de Sistemas de Informações sobre Recursos Hídricos 
não são uma atividade recente no país. O antigo Dnaee 
vinha, há décadas, administrando um sistema de infor-
mações hidrológicas que permitiu desenvolver a imensa 
maioria dos estudos hidrológicos já executados no país. 
Esse sistema é atualmente operado pela ANA. Cabe às en-
tidades outorgantes – ANA e entidades estaduais – orga-
nizar, implantar e gerenciar o Sistema de Informações, no 
âmbito nacional e estadual, respectivamente. No âmbito 

da bacia hidrográfi ca, caberá à Agência de Água gerir o 
respectivo sistema.

O Sistema de Informações de Recursos Hídricos vai além 
do Sistema de Informações Hidrológicas idealizado pelo 
Dnaee, abrangendo também o Cadastro Nacional de Usu-
ários de Recursos Hídricos (CNARH).

Vale registrar a importância desse instrumento em um 
modelo de gestão pautado na participação da sociedade 
no processo decisório. Além de as informações sobre os 
recursos hídricos serem basilares para a aplicação de to-
dos os instrumentos da política, a disseminação de infor-
mações confi áveis será peça fundamental para a tomada 
de decisões seguras e responsáveis por parte das comuni-
dades, dos usuários e do poder público.

4.2.6 A compensação a Municípios

A redação original do artigo 24 da Lei no 9.433/1997 
previa que:

Poderão receber compensação fi nanceira 
ou de outro tipo os Municípios que tenham 
áreas inundadas por reservatórios, ou sujei-
tas a restrições de uso do solo com fi nalida-
de de proteção de recursos hídricos.

Ao argumento principal de que o estabelecimento desse 
mecanismo compensatório aos Municípios não encontra 
apoio na Constituição Federal, o caput e os três parágrafos 
do artigo 24 foram vetados pelo presidente da República.

No entanto, a “compensação a Municípios” continua a fi -
gurar como instrumento da Política Nacional de Recur-
so Hídricos, posto que o inciso V da Lei não foi vetado. 
Evidentemente, ele assim não pode ser utilizado enquanto 
não forem superadas as razões do veto à sua regulamenta-
ção e até que esta seja estabelecida.
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4.3 O SISTEMA NACIONAL DE GEREN-
CIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 
(SINGREH)

No que se refere à criação do SINGREH, a iniciativa da 
União, aprovada pelo Congresso Nacional, em cumpri-
mento ao disposto na Constituição, conforme menciona-
do inicialmente, resultou na estrutura contida no artigo 
33 da Lei no 9.433/1997, acrescida da Agência Nacional de 
Águas, criada pela Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000:

•  o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH);

• a Agência Nacional de Águas (ANA);

•  os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do 
Distrito Federal;

•  os Comitês de Bacia Hidrográfi ca e suas respectivas 
Agências de Água ou entidades delegatárias;

•  os órgãos e as entidades da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, cujas competências 
se relacionem com a gestão dos recursos hídricos.

Os objetivos do SINGREH expressos na lei são:

I   Coordenar a gestão integrada das águas.

II   Arbitrar administrativamente os confl itos rela-
cionados com os recursos hídricos.

III   Implementar a Política Nacional de Recursos 
Hídricos.

IV   Planejar, regular e controlar o uso, a preservação 
e a recuperação dos recursos hídricos.

V   Promover a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos.

No uso de suas atribuições previstas no artigo 35, inciso 
VI, da Lei no 9.433/1997, o CNRH vem estabelecendo di-
versos critérios, prioridades e diretrizes atinentes à gestão 
das águas, mediante suas resoluções.

No entanto, ainda estão em curso discussões sobre a 
regulamentação de importantes aspectos da Política. 
Assim, o trabalho das Câmaras Técnicas do CNRH tem 
sido intenso – 55 Resoluções emitidas até novembro de 
2005, ao mesmo tempo em que se encontram em trami-
tação no Congresso Nacional inúmeros projetos de lei 
afetos a esses mesmos temas, visando a regulamentar e a 
aprimorar a legislação em vigor, por exemplo, e apenas 
para citar um deles, o PL 1.616/1999, cujas discussões 
envolvem matérias tais como: o regime de racionamento 
e a fi scalização do uso de recursos hídricos; a sistemática 
de outorga e cobrança pelo uso desses recursos; a regu-
lamentação das Agências de Água, bem como a discipli-
na dos contratos de gestão.

Ademais, a ANA tem a atribuição de participar da elabo-
ração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e supervi-
sionar sua implementação conforme previsto no Decreto 
no 3.692, de 19 de dezembro de 2000, em seu artigo 2o, III, 
do anexo I.

4.3.1 O Conselho Nacional de Recursos Hí-
dricos (CNRH)
O CNRH é o órgão superior do SINGREH, composto 
por Ministérios e Secretarias da Presidência da Repúbli-
ca com atuação no gerenciamento ou no uso das águas, 
bem como por representantes dos Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos, representantes dos setores usuários 
e da sociedade civil, sendo sua presidência exercida pelo 
ministro do Meio Ambiente e sua Secretaria Executiva a 
cargo do secretário de Recursos Hídricos do Ministério 
do Meio Ambiente.

Compete a este órgão, segundo o artigo 2o da Lei no 
9.984/2000, promover a articulação dos planejamentos 
nacional, estaduais e dos setores usuários elaborados pelas 
entidades que integram o Sistema Nacional de Gerencia-
mento de Recursos Hídricos e formular a Política Nacional 
de Recursos Hídricos, nos termos da Lei no 9.433/1997.

Ao CNRH incumbe arbitrar, em última instância adminis-
trativa, os confl itos existentes entre Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos; deliberar sobre os projetos de aproveita-
mento de recursos hídricos cujas repercussões extrapolem 
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o âmbito dos Estados em que serão implantados; deliberar 
sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos Comi-
tês de Bacia Hidrográfi ca; aprovar propostas de instituição 
dos Comitês de Bacia Hidrográfi ca e estabelecer critérios 
gerais para a elaboração de seus regimentos; estabelecer 
critérios gerais de outorga e cobrança pelo uso das águas; 
e ainda aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos e 
acompanhar sua execução, determinando as providências 
necessárias ao cumprimento de suas metas.

O Conselho tem seu funcionamento operacional baseado 
na Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio 
Ambiente e em dez Câmaras Técnicas temáticas, criadas 
por resoluções do próprio Conselho. Assim, por exemplo, 
para a elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídri-
cos, o CNRH houve por bem criar, conforme citado an-
teriormente, na forma de sua Resolução no 4/1999, uma 
câmara técnica permanente, a CTPNRH, cuja composição 
se encontra estabelecida pela Resolução no 33/2003, com-
preendendo representantes do governo federal, dos Con-
selhos Estaduais de Recursos Hídricos, dos usuários e das 
organizações civis de recursos hídricos.

4.3.2 A Secretaria de Recursos Hídricos (SRH)
A SRH integra a estrutura básica do Ministério do Meio 
Ambiente, tendo suas atribuições regulamentadas pelo 
Decreto no 5.776, de 12 de maio de 2006, incumbindolhe 
monitorar o funcionamento do SINGREH; promover a in-
tegração da gestão de recursos hídricos com a gestão am-
biental; coordenar a elaboração e auxiliar no acompanha-
mento da implementação do Plano Nacional de Recursos 
Hídricos; promover a cooperação técnica e científi ca re-
lacionada com a Política Nacional de Recursos Hídricos; 
promover, em articulação com órgãos e entidades estadu-
ais, federais e internacionais, os estudos técnicos relacio-
nados aos recursos hídricos e propor o encaminhamento 
de soluções; coordenar, em sua esfera de competência, a 
elaboração de planos, programas e projetos nacionais refe-
rentes a águas subterrâneas e monitorar o desenvolvimen-
to de suas ações, dentro do princípio da gestão integrada 
dos recursos hídricos.

4.3.3 A Agência Nacional de Águas (ANA)
A ANA, criada pela Lei no 9.984/2000, tem por fi nalidade 
precípua implementar a Política Nacional de Recursos Hí-
dricos, em articulação com os órgãos públicos e privados 
integrantes do SINGREH, destacando-se, entre suas atribui-
ções legais, a supervisão, o controle e a avaliação das ações 
e das atividades decorrentes do cumprimento da legislação 
federal sobre as águas, bem como a outorga e a fi scalização 
dos usos de recursos hídricos de domínio da União, imple-
mentando, em articulação com os Comitês de Bacia Hidro-
gráfi ca, a cobrança pelo uso desses recursos.

Compete-lhe também planejar e promover ações des-
tinadas a prevenir ou a minimizar os efeitos de secas e 
inundações, em articulação com o órgão central do Sis-
tema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos Estados e 
aos Municípios, e promover a elaboração de estudos para 
subsidiar a aplicação de recursos fi nanceiros da União 
em obras e serviços de regularização de cursos d’água, de 
alocação e distribuição de água e de controle da poluição 
hídrica, em consonância com o estabelecido nos planos 
de recursos hídricos.

Compete-lhe ainda defi nir e fi scalizar as condições de 
operação de reservatórios por agentes públicos e privados, 
visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, 
conforme os planos das respectivas bacias, além de promo-
ver a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito 
da rede hidrometeorológica nacional, em articulação com 
órgãos e entidades públicas ou privadas que a integram, ou 
que dela sejam usuários, bem como organizar, implantar 
e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos 
Hídricos, estimular a pesquisa e a capacitação de recursos 
humanos para a gestão de recursos hídricos, prestar apoio 
aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos hí-
dricos, e outras atribuições especifi cadas na lei de criação 
da Agência, já citada.

4.3.4 Conselhos Estaduais de Recursos Hídri-
cos (CERH)
No que se refere aos CERH, cada ente político-federativo 
estadual possui seu correspondente órgão colegiado deli-
berativo e normativo em matéria de política e gestão das 
águas de seu domínio, assim como o Distrito Federal.
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Os CERH possuem importante função deliberativa sobre 
os critérios e as normas atinentes às diretrizes da Política 
Estadual de Recursos Hídricos a serem observadas pelos 
Planos Estaduais correspondentes e pelos planos de ba-
cia hidrográfi ca, bem como sobre os critérios e as normas 
relativos à outorga e à cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos e demais instrumentos de gestão. Compete-lhes 
ainda a aprovação da instituição de comitês em rios de 
seu domínio.

4.3.5 Comitê de Bacia Hidrográfi ca (CBH)
Os Comitês de Bacia são órgãos colegiados locais cujas 
atribuições, a teor do disposto no § 1o do artigo 1o da Re-
solução CNRH no 05/2000, devem ser exercidas na bacia 
hidrográfi ca de sua jurisdição, incumbindo-lhes promo-
ver o debate das questões relacionadas a recursos hídricos 
e articular a atuação das entidades intervenientes, bem 
como arbitrar, em primeira instância administrativa, os 
confl itos relacionados aos recursos hídricos, aprovar o 
Plano de Recursos Hídricos da bacia, acompanhar sua 
execução e sugerir as providências necessárias ao cumpri-
mento de suas metas.

É também de sua competência legal propor ao Conselho 
Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 
as acumulações, as derivações, as captações e os lançamen-
tos de pouca expressão, para efeito de isenção da obrigato-
riedade de outorga de direitos de uso de recursos hídricos, 
de acordo com os domínios destes, bem como estabelecer 
os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos, 
sugerindo os valores a serem cobrados, e ainda estabelecer 
critérios e promover o rateio de custos das obras de uso 
múltiplo, de interesse comum ou coletivo.

A gestão efi ciente dos recursos hídricos reclama soluções 
a curto, médio e longo prazos, por meio do planejamento 
e da execução de programas, projetos e ações coletivas de 
cunho socioambiental, neles compreendidos simultanea-
mente seus aspectos antrópicos, físicos e biológicos. Tais 
soluções, planos e ações coletivas, envolvendo a participa-
ção de todos os interessados, devem necessariamente ser 
buscados nos CBH, cuja composição e funcionamento de-
vem igualmente abarcar a representação e a participação 
efetiva dos vários segmentos sociais, dos setores econômi-

cos e dos entes federativos envolvidos: as comunidades e 
suas organizações civis, os usuários diversos e os poderes 
públicos, para garantir as condições de acesso universal e 
uso múltiplo das águas, bem como o debate democrático 
necessário ao gerenciamento participativo e descentrali-
zado desses recursos.

Nos termos do parágrafo único do artigo 37 da Lei no 
9.433/1997, as decisões dos Comitês de Bacia Hidrográfi -
ca sujeitam-se a recurso ao CNRH ou aos CERH, de acor-
do com sua esfera de competência.

4.3.6 Agências de Água e entidades delegatárias
No que concerne às Agências de Água, várias são suas 
atribuições de caráter técnico-operacional no âmbito do 
SINGREH, preconizadas pela já citada Lei da Política 
Nacional de Recursos Hídricos, cujo rol constante de 
seu artigo 44 enumera nada menos que 14 itens.

Apenas para citar algumas dessas atribuições legais, in-
cumbe-lhes, em sua área de atuação, gerir o Sistema de 
Informações sobre Recursos Hídricos; manter atualizados 
o cadastro de uso/usuários e o balanço da disponibilida-
de hídrica; promover os estudos necessários para a gestão 
das águas; elaborar e atualizar o Plano de Recursos Hí-
dricos a ser aprovado pelo CBH; propor ao CBH o rateio 
dos custos das obras de uso múltiplo e o enquadramento 
dos corpos de água nas classes de uso a ser submetido ao 
CNRH ou aos conselhos estaduais de acordo com a domi-
nialidade dos recursos hídricos.

Agências de Água são, pois, entidades dotadas de persona-
lidade jurídicas, criadas para dar suporte administrativo, 
técnico e fi nanceiro aos Comitês de Bacia, sendo requi-
sitos essenciais para sua instituição a prévia existência do 
Comitê e sua viabilidade fi nanceira, assegurada pela co-
brança do uso de recursos hídricos. O que se deve buscar 
na instituição dessas unidades executivas descentralizadas 
é a modelagem de entidades efi cientes, dotadas de auto-
nomia gerencial, sem que, contudo, possam ser confun-
didas suas atribuições com as prerrogativas e as funções 
desenvolvidas pelos demais integrantes do SINGREH. Ou 
seja, tais agências não devem sobrepor-se nem confundir-
se com os Comitês de Bacia Hidrográfi ca: estes são órgãos 
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normativos, deliberativos e ordinatórios da política e do 
gerenciamento dos recursos hídricos na sua área territo-
rial de atuação; aquelas são órgãos de apoio administra-
tivo, técnico e fi nanceiro, constituindo-se em fi éis exe-
cutores das ações, dos planos e dos projetos previamente 
aprovados pelos Comitês.

As Agências de Água deverão ser criadas pela União 
e pelos Estados, detentores da dominialidade da água, 
sob qualquer uma das formas legalmente permitidas. 
Enquanto esses organismos não estiverem constituídos, 
a Lei no 9.433/1997 autorizou, em seu artigo 51, que o 
Conselho Nacional ou os Conselhos Estaduais de Re-
cursos Hídricos deleguem competência a uma das enti-
dades listadas no artigo 47, por prazo determinado, para 
o exercício de funções inerentes às Agências de Água, à 
exceção da função prevista no artigo 44, inciso III, da 
Lei no 9.433/1997, de efetuar a cobrança pelo uso de 
recursos hídricos, em virtude do disposto no artigo 2o, 
inciso VI, da Lei no 10.881/2004.

Faz-se mister ressaltar que a Lei no 10.881, de 9 de junho 
de 2004, permitiu a essas entidades delegatárias fi rmarem 
contratos de gestão com a ANA, por prazo determinado, 
funcionando, assim, como Agência de Água, sendo asse-
guradas a estas as transferências da ANA provenientes da 
cobrança pelo uso de recursos hídricos em rios de domí-
nio da União.

4.3.7 Demais componentes do SINGREH
Quanto aos demais órgãos e entidades dos poderes públi-
cos federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais, a 
que se refere o artigo 33, inciso IV, da Lei no 9.433/1997, 
há de se destacar a importância da efetiva participação dos 
Municípios. Com efeito, a gestão do meio ambiente local, 
mediante, por exemplo, a elaboração dos planos diretores, 
o controle e a fi scalização ambiental do parcelamento, o 
uso e a ocupação do solo urbano, o controle e a prevenção 
de erosões tanto na cidade como no campo dá-nos conta 
da inegável relevância municipal e sua interface necessária 
no planejamento e na gestão das águas.

Não menos importante é a participação, no âmbito do 
SINGREH, dos órgãos federais e estaduais de meio am-

biente, condição sine qua non para a integração de ações 
requeridas na gestão de ambos os sistemas, bem como, à 
evidência, dos órgãos gestores de recursos hídricos dos 
Estados, haja vista os vários instrumentos gerenciais a seu 
cargo, tais como os planos de recursos hídricos, o enqua-
dramento dos corpos de água em classes segundo os usos 
preponderantes da água, a outorga, a cobrança e a fi scali-
zação do uso das águas e os demais procedimentos legais 
de comando e controle.

Evidentemente, não se poderá pretender destacar esse ou 
aquele integrante do SINGREH, haja vista seu próprio ca-
ráter sistêmico e aglutinador das atribuições inerentes a 
cada órgão e entidade.Todos esses órgãos e entidades têm 
suas atribuições específi cas e devem operacionalizar suas 
atividades de modo integrado.

Se, por um lado, não se pode atribuir maior relevância a ne-
nhum dos órgãos e das entidades integrantes do SINGREH 
isoladamente, por outro lado, é forçoso reconhecer, no atual 
estágio de implementação deste sistema, a dimensão geren-
cial e a responsabilidade técnica sobremaneira acentuadas 
que se revestem os Comitês de Bacia Hidrográfi ca e suas 
agências executivas: a estas incumbe a função de prestar o 
suporte técnico-operacional às decisões dos Comitês.

Com efeito, as inter-relações que se devem estabelecer en-
tre os Comitês de Bacia Hidrográfi ca e suas agências ou 
entidades delegatárias são a comprovação dessa simbiose 
organizacional (MATTIOLI, 2004). Os Comitês de Bacia, 
no âmbito do SINGREH, são órgãos de fundamental im-
portância no que se refere ao planejamento e à gestão dos 
recursos hídricos, porquanto deles partirão as decisões 
políticas sobre a utilização das águas no âmbito de cada 
bacia. Contudo, sem o necessário apoio fi nanceiro, técni-
co e administrativo a ser prestado pelas agências de água e 
as entidades delegatárias, muito pouco avançar-se-á.

De suma importância para o aprimoramento do SINGREH 
é, portanto, a necessidade do reconhecimento ou da compre-
ensão exata da diferença entre “compartimentar” e “compar-
tilhar”. O “compartimentar” é distribuir por vários indivíduos 
ou lugares atribuições e competências exclusivas e estanques, 
criando compartimentos e estabelecendo partes distintas; 
o “compartilhar” ou “compartir”, ao contrário, é participar 
ou “co-laborar” no desenvolvimento e na consecução dessas 
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mesmas atribuições e competências, compartilhando-se pro-
cedimentos e responsabilidades. Com efeito, as novíssimas 
normas de proteção dos bens naturais que se editaram nestes 
últimos anos, seja no plano federal, seja nos Estados, dentre 
elas as de gerenciamento dos recursos hídricos, dão-nos conta 
da emergência de novos modelos de gestão.

Assim é que, não obstante o fato de serem pessoas jurí-
dicas de direito público distintas, cada ente político-ad-
ministrativo que participa dessas atividades, ainda que 
detenha suas atribuições e competências específi cas, par-
ticipa e integra, com efeito, um mesmo sistema de gestão 
de recursos hídricos, aliás, vários sistemas de gestão que 
se devem inter-relacionar, igualmente. Como decorrência, 
percebe-se a necessidade de se integrarem os vários agen-
tes públicos que têm atuação na matéria hoje denominada 
“desenvolvimento sustentável”.

 Não menos importantes são as inter-relações a serem 
estabelecidas ou mesmo consolidadas, conforme o caso, 
entre os partícipes desse mesmo desenvolvimento que se 
pretende sustentável.

Logo, sua complexidade, atualização e revisão são funda-
mentais para incorporar as novidades e os avanços que se 
apresentam referentes às possibilidades de otimização e 
integração dos trabalhos de gestão em curso.

O Município, bem como o Estado e a União devem todos 
entender que não são “níveis” de hierarquia, mas, ao contrá-
rio, “esferas” federativas de governo e sistemas de sistemas.

É necessário compreender a unicidade federativa dos di-
versos entes político administrativos: os Municípios, os 
Estados e a União (cf. artigo 1o, caput, CF, verbis: “A Repú-
blica Federativa do Brasil, formada pela união indissolú-
vel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal...”) cuja 
expressa competência constitucional de proteger o meio 
ambiente e combater a poluição em qualquer de sua for-
mas, com efeito, lhes é comum.

Segundo Mattioli (2004), a noção triádica de justaposição e 
completamento de interesses e objetivos comuns quanto aos 
entes federativos anteriormente mencionados se deve esten-
der igualmente à sistemática legal deliberativa da gestão das 
águas nos colegiados. Ou seja, são os órgãos colegiados nor-

mativos e deliberativos das questões atinentes às políticas pú-
blicas e gestão das águas brasileiras, quer o nacional ou o dos 
Estados e os de bacia hidrográfi ca, um conjunto institucional 
novo, cuja existência se justapõe a cada um de seus membros 
ou segmentos, que deve operar suas atribuições e competên-
cias legais de modo que se contemplem todos os três vetores 
a que se refere a Política Nacional de Recursos Hídricos – o 
poder público, os setores usuários e a sociedade civil, no sen-
tido de efetivamente se implantar em todo o país uma gestão 
integrada, participativa, descentralizada e sustentável.

Faz-se necessário equalizar de modo efetivo e generali-
zado, no âmbito dos referidos sistemas, a participação da 
sociedade civil no tocante a suas atribuições normativas e 
deliberativas, diminuindo-se as distorções existentes e, em 
conseqüência, reforçando-se sua participação.

Com efeito, a Lei da Política Nacional de Recursos Hí-
dricos, ao dizer em seu artigo 1o,VI, que “a gestão dos 
recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com 
a participação do poder público, dos usuários e das comu-
nidades”, o fez sem eleger distinções entre os segmentos 
componentes do SINGREH. 

De igual modo importante para o aprimoramento dos sis-
temas de gestão das águas tanto na esfera federal quanto 
nos Estados e no Distrito Federal é a necessidade de re-
forçar a atuação institucional dos Comitês de Bacia Hi-
drográfi ca mediante sua capacitação e mesmo a defi nição 
exata de conceitos e critérios gerais mais claros sobre o 
papel desses colegiados, bem como a necessidade de efeti-
vo envolvimento e compromisso estatais (poder público) 
atinente à implantação dos sistemas em apreço.

É, pois, em suma, inadiável a necessidade de se reforçar a 
atuação institucional dos componentes do SINGREH me-
diante sua capacitação, bem como apoio e operacionaliza-
ção de deliberações dos colegiados, por meio das unidades 
executivas descentralizadas, e mesmo a defi nição de con-
ceitos e critérios mais claros sobre o papel desses colegiados 
locais de bacia hidrográfi ca, bem como também inadiável 
a necessidade de efetivo envolvimento e compromisso do 
Estado no que se refere à implementação e ao funciona-
mento dos sistemas de gestão de recursos hídricos.




